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Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2121/2024

DESPACHO Nº 2121/2024 - SEMAD/GAB -  Versam-se os presentes autos acerca do  1º
Termo Aditivo de prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n.º 050/2023, celebrado entre o
Município de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a empresa
Banco Industrial do Brasil S.A., CNPJ n.º 31.895.683/0001-16 (4967678), decorrente  do Edital
Chamamento Público n.º 003/2023 (5025813),  conforme razões expostas na  Justificativa n.º 112
(5011958) SEMAD/COORCO.

Posto isto, considerando a veracidade presumida dos atos administrativos e a
legitimidade dos seus signatários e, observados os aspectos jurídicos formais do processo conforme
exarado no Parecer Jurídico n.º 644 (5036002) SEMAD/CHEADV, informo que AUTORIZO a formalização
do 1º Termo Aditivo de prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento n.º 050/2023 por mais 12
(doze) meses, a partir de 16 do mês de outubro de 2024 até a data de 16 de outubro de 2025 e,
DECLARO,  nos termos do item 16 do checklist do Parecer Jurídico Referencial n.º 1263 PGM/PEAA
(5025763),  em atenção às orientações contidas no referido expediente, que o caso se enquadra nos
parâmetros e pressupostos do referido Parecer e que serão seguidas as orientações jurídicas nele
contidas, conforme registrado no Despacho n.º 1242 (5101742) SEMAD/GERGES.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária
Municipal de Administração, em 25/09/2024, às 10:39, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5152610 e o
código CRC C9F6B2DE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000048234-2 SEI Nº 5152610v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Gestão de Contratos e Convênios

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO

CONTRATO Nº 002/2020

PROCESSO: 24.5.000051645-0

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CONTRATADA: MAAS SERVIÇOS LTDA

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a rerratificação
do Contrato n° 002/2020, na alteração da razão social da
Contratada, em virtude da alteração da razão social para
MAAS SERVIÇOS LTDA, conforme 9ª Alteração e
Consolidação do Contrato Social, retificando o preâmbulo
do referido contrato e a ratificação das demais cláusulas e
condições contratuais.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O artigo 61 da Lei nº 8.666/93, Parecer nº 689/2024
CHEADV/SEMAD, observado os princípios que regem os
atos da Administração Pública.

DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
do Contrato nº 002/2020.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração



Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 26/09/2024, às 15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5178820 e o código CRC 2670782A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000051645-0 SEI Nº 5178820v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 424/2024 - GAB/CGM

Substituição de membro da Comissão

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021; neste ato representado por
sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria-CGM n.º 126/2022 de 20 de maio de 2022 que designa os servidores para compor a Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar - 01/CESPAD-01;

Considerando a necessidade de dar andamento aos processos de infrações disciplinares em desfavor de empregados e
servidores públicos, para evitar a prescrição da ação disciplinar;

Considerando que as atividades desenvolvidas pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar - 01/CESPAD-
01 possuem prazo de conclusão, não existindo possibilidade de suspensão temporária de prazo nos processos
administrativos disciplinares por impossibilidade de atuação dos membros;

Considerando o Memorando n.º 132/2024 da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar-01/CESPAD-01,
emitido no Processo SEI n.º 24.7.000000858-0;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, efetiva e estável Larissa Lemes da Costa, matrícula n.º 676837-03, para substituir a servidora
Fernanda Xavier de Almeida Barros, matrícula n.º 594407-01, na função de vogal da Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01, em razão do gozo de suas férias regulamentares, no período de 02 de outubro de
2024 a 21 de outubro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente Administrativa, em
27/09/2024, às 12:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete, em
27/09/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5219972 e o código CRC F740B270.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000000858-0 SEI Nº 5219972v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4018616&id_documento=5928210
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4018616&id_documento=5928210
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

 
PORTARIA Nº 425/2024 - GAB/CGM

 

Prorrogação de prazo

 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato
representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 002/2021  - GAB/CGM, que designa a supracitada comissão para apurar possíveis
irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004349-1 e,
ainda,

Considerando o Memorando n.º 150/2024 emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar –
CESPAD02 no processo SEI n.º 24.7.000004349-1, o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve
ser observado, bem como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 334/2024 - GAB/CGM referente ao Processo SEI n.º 23.7.000002934-4, por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 24/09/2024., conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011,
de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 24/09/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.
 

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

 
Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/09/2024, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete, em
27/09/2024, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5220068 e o código CRC 910C6AAA.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.7.000004349-1 SEI Nº 5220068v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 426/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato
representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria nº 002/2021-GAB/CGM de 27 de janeiro de 2021;  que designa as servidoras para
comporem a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD 02

Considerando o Memorando 151/2024, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar –
CESPAD-022, Processo SEI nº 24.7.000004367-0, a qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve
ser observado, bem como da necessidade de maiores apurações no processo administrativo a que se refere;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 229/2024-GAB/CGM, referente ao Processo SEI n.º 24.7.000003092-6, por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31/08/2024, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011,
de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 31/08/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/09/2024, às 13:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete, em
27/09/2024, às 15:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5223101 e o código CRC 16E493FD.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004367-0 SEI Nº 5223101v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

 
PORTARIA Nº 427/2024-GAB/CGM

 

Prorrogação de Prazo

 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato
representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179,
de 14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria nº 002/2021-GAB/CGM de 27 de janeiro de 2021; que designa as servidoras para
comporem a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD 02

Considerando o Memorando 152/2024, emitido pela Comissão Especial de Processo Administrativo e Disciplinar – CESPAD-02,
Processo SEI nº 24.7.000000469-0, a qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
que se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem como da
necessidade de maiores apurações no processo administrativo a que se refere;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 339/2024-GAB/CGM, referente ao Processo SEI n.º 23.7.000005519-1, por
mais 60 (sessenta) dias, a partir de 19/09/2024, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011,
de 11 de maio de 1992.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 19/09/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.
 

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

 
Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/09/2024, às 13:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete, em
27/09/2024, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5223220 e o código CRC 9105FCBE.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.7.000000469-0 SEI Nº 5223220v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

 
PORTARIA Nº 428/2024-GAB/CGM

 

Designa a Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar – CESPAD-03

 

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela
Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste
ato representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992,
combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão Permanente ou
Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando  a autuação do Processo n.º  24.7.000004427-7, em atenção ao Despacho CRG n.º
485/2024, exarado pela Corregedoria-Geral do Município no processo n.º 22.24.000011077-0;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021,  para apurar possíveis
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do  Processo Administrativo Disciplinar
n.º 24.7.000004427-7, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 126/2022-GAB/CGM, de 20 de maio de 2022,
alterada pela Portaria n.º 430/2022-GAB/CGM, de 20 de dezembro de 2022, será composta pelos
seguintes membros:

Evelyn Lelitscewa da Bela Cruz Arantes  Matrícula n.º  517771  -03     Presidente

Helenice Cipriano Mota                             Matrícula n.º  1207245-01     Vogal

Milla Rosa Peixoto                                       Matrícula n.º     738735-01    Secretária

Art. 3º  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei
Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá as peças
principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5º  O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.
 

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/09/2024, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de
Gabinete, em 27/09/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223349 e o
código CRC C4E5592D.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004427-7 SEI Nº 5223349v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 429/2024-GAB/CGM

Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de
janeiro de 2021, neste ato representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o
Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando  a Portaria-CGM n.º 126/2022, publicada em 26 de maio de 2022 e Portaria-CGM
n.º 430/2022, publicada em 22 de dezembro de 2022, que designa servidores para compor a
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03;

Considerando Memorando n.º 110/2024 (Processo SEI n.º 24.7.000004416-1) da Comissão
Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-03 da Corregedoria-Geral do Município,
o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão dos Processos Administrativos Disciplinares
que se encontram tramitando junto a referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser
observado, bem como da necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que
se refere.

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR o prazo das Portarias-GAB/CGM abaixo relacionadas, por mais 60 (sessenta)
dias, conforme disposto no Artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011 de 11 de maio de 1992:

Portaria Processo A partir de

Portaria n.º 236/2024 23.7.000002594-2 26/09/2024

Portaria n.º 328/2024 23.7.000004226-0 26/09/2024

Portaria n.º 330/2024 23.7.000004201-4 26/09/2024

Portaria n.º 332/2024 23.7.000004225-1 26/09/2024

Portaria n.º 338/2024 24.7.000003414-0 26/09/2024

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a
26/09/2024.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros,
Assistente Administrativa, em 27/09/2024, às 15:24, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe
de Gabinete, em 27/09/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5223533 e o código CRC 167A6426.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004416-1 SEI Nº 5223533v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 430/2024-GAB/CGM

Designa a Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar – CESPAD-01

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas
pela Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021,
neste ato representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de
1992, combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão Permanente ou
Especial, designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º
011/1992;

Considerando  a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º  24.7.000004429-3, em atenção
ao Despacho CRG n.º 281/2023, emitido pela Corregedoria-Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º  Designar  a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-01, em
conformidade com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para  apurar possíveis
irregularidades referentes aos atos e fatos que constam do  Processo Administrativo Disciplinar n.º
24.7.000004429-3, bem como as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 126, de 20 de maio de 2022, será composta
pelos seguintes membros:

Janaíne Borges da Silva   :       Matrícula n.º  634492-01   Presidente

Fernanda Xavier de Almeida Barros  :       Matrícula n.º   594407-01   Vogal

Sandra Rafaela Coimbra Martins       :       Matrícula n.º   1010557-01        Secretária

Art. 3º A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei
Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, que resumirá as
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5º  O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias,
prorrogáveis por igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1065240&id_documento=2205825
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1065240&id_documento=2205825
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros,
Assistente Administrativa, em 27/09/2024, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de
Gabinete, em 27/09/2024, às 16:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5224374 e o
código CRC 979CD8F2.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004429-3 SEI Nº 5224374v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 432/2024-GAB/CGM

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR – CESPAD -02

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato
representado por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto nos arts. 165, 168 e 169 da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992,
combinado com o art. 37 e seguintes do Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021;

Considerando que o Processo Administrativo Disciplinar será conduzido por Comissão Permanente ou Especial,
designados pela autoridade competente, conforme art. 169 da Lei Complementar n.º 011/1992;

Considerando a autuação do Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004433-1, em atenção aos Vistos
em Inspeção final SIND n.º 86/2024, exarado pela Corregedoria-Geral do Município;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – CESPAD-02, em conformidade
com a Lei Complementar n.º 335, de 01 de janeiro de 2021, para apurar as possíveis irregularidades referentes
aos atos e fatos e constam do Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000004433-1, bem como as demais
infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2º A Comissão, em conformidade com a Portaria n.º 002/2021 - GAB/CGM, de 27 de janeiro de 2021, será
composta pelos seguintes membros:

Maylla Ferreira da Silva Vieira   :        Matrícula n.º  1312057-01   Presidente

Tatiane Barros Trindade   :    Matrícula n.º  1313959-01   Vogal

Adriana Maria da Silva   :   Matrícula n.º  1311859-01   Secretária

Art. 3º  A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da administração, conforme art. 170, da Lei
Complementar n.º 011/92, bem como assegurado a ampla defesa e o contraditório.

Art. 4º  A Comissão deverá elaborar e apresentar relatório minucioso e conclusivo, onde resumirá as peças
principais dos autos e mencionará as provas, em que se baseou para formar sua convicção.

Art. 5º O prazo para apuração dos fatos e conclusão dos trabalhos é de até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por
igual período, desde que solicitado por escrito.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3752003&id_documento=5908038
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3752003&id_documento=5908038
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3752003&id_documento=5908038
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3752003&id_documento=5908038
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/09/2024, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete,
em 27/09/2024, às 16:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5225700 e o código
CRC B5C84CEC.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000004433-1 SEI Nº 5225700v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 433, 01 DE OUTUBRO DE 2024

Designa servidores para compor comissão eleitoral, referente ao
Processo de escolha do servidor da Controladoria-Geral do
Município - candidato ao “Prêmio Funcionário Padrão 2024”.

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme disposto na Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de
2021, bem como o disposto na Lei n.º 8403, de 04 de janeiro de 2006, regulamentada pelo Decreto n.º 2033, de
26 de outubro de 2006 e demais alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir Comissão Eleitoral para coordenar o processo de escolha do servidor da
Controladoria-Geral do Município - candidato ao “Prêmio Funcionário Padrão 2024”, que será integrada pelos
servidores abaixo relacionados:

- Alen Rodrigues de Oliveira, matrícula n.º 893820-01, Secretário Executivo;

- Benaya Xavier Pimenta, matrícula n.º 653888-05, Chefe de Gabinete, e;

- Ludmilla Dias Ferreira, matrícula n.º 907502-01, Diretora Administrativa, para, sob a presidência
do primeiro, desenvolverem os trabalhos.

Art. 2º - A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos conforme cronograma e
orientações emitidas pela Coordenação da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Bruno Rabelo Müller Salomão
Controlador-Geral do Município

Decreto n.º 2.747/2024

Documento assinado eletronicamente por Bruno Rabelo Müller Salomão, Controlador
Geral do Município, em 01/10/2024, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5242985 e o código CRC EA1E3CBD.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000047201-0 SEI Nº 5242985v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5333021&id_documento=5340102
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5333021&id_documento=5340102


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 180, 27 DE SETEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 2.899 de 26 de julho
de 2024, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021,
que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal; no Decreto n° 306, de 19 de janeiro de
2021, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o
Processo SEI nº 23.18.000002635-2,

RESOLVE:

Art. 1º -  Cessar a Portaria nº 156, de 25 de agosto de 2023 (2398913) e Portaria nº 14, de 01 de
fevereiro de 2024 (3437385).

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para acompanharem e fiscalizarem a execução do
Contrato nº 070/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e a empresa Consórcio CFJ, composto pelas empresas Sobrado Construtora e Transportadora
Carvalho Ltda. (Líder do Consórcio), Ferrari Engenharia Ltda. e JM Terraplanagem e Construções Ltda., com objeto a
execução dos serviços de manutenção de vias e revitalização de capa asfáltica, incluindo remendo profundo,
reciclagem de base, base de solo estabilizado granulometricamente, fresagem, reforço da pavimentação com
geogrelha, whitetopping (pavimento de concreto), pintura de ligação, concreto betuminoso usinado a quente – CBUQ
e microrrevestimento asfáltico GRUPO 02 – (Região Norte e Leste).

I - Gestor Administrativo o servidor Samuel Corsino Nogueira, matrícula 1454510 e CPF 029.297.721-
23, ocupante do cargo de Gerente de Conservação de Malha Viária;

III - Fiscais de Contrato os servidores:

a) Samuel Corsino Nogueira, matrícula n° 1454510 e CPF 029.297.721-23, ocupante do cargo de
Gerente de Conservação de Malha Viária;

b) Alexandre Nascimento Silva, matrícula nº 391093-01, CPF nº 586.363.151-15, ocupante do cargo de
Gerente de Topografia, para realizar, acompanhar e fiscalizar os serviços e levantamentos topográficos e respectivos
cálculos de extensões, áreas e volumes, referentes à execução do Contrato.

Art. 3º - Designar Leonardo Santos Bandeira, matrícula nº 94650, CPF nº 285.883.201-34, ocupante do
cargo de Assistente Técnico, lotado na Gerência de Infraestrutura Viária, para subsidiar, monitorar e auxiliar o
acompanhamento e fiscalização das atividades de exame e controle laboratorial dos materiais e serviços, bem como
emitir relatórios e declarações, conforme orientações e definições da equipe de fiscalização de engenharia, referentes
à execução do referido Contrato.

Art. 4º - Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações contidas
na Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 5º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até o vencimento do contrato, aditivos e
de sua garantia quando houver.

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

BRENO RANER REZENDE NUNES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana



Documento assinado eletronicamente por Breno Raner Rezende Nunes, Secretário Municipal de
Infraestrutura Urbana, em 27/09/2024, às 14:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5225666 e o código CRC 8E38715A.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000002635-2 SEI Nº 5225666v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 181, 27 DE SETEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 2.899 de 26 de
julho de 2024, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro
de 2021, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal; no Decreto n° 306, de 19
de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA,
considerando o Processo SEI nº 23.18.000002637-9,

RESOLVE:

Art. 1º Cessar a Portaria nº 157, de 25 de agosto de 2023 (2398921)  e Portaria nº 13, de 01 de
fevereiro de 2024 (3437355).

Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados para acompanharem e fiscalizarem a execução
do Contrato nº 071/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Goiânia por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e a empresa Consórcio CFJ, composto pelas empresas Construtora e
Transportadora Carvalho Ltda (Líder do Consórcio), Ferrari Engenharia Ltda. e JM Terraplanagem e Construções
Ltda., com objeto a execução dos serviços de manutenção de vias e revitalização de capa asfáltica, incluindo
remendo profundo, reciclagem de base, base de solo estabilizado granulometricamente, fresagem, reforço da
pavimentação com geogrelha, whitetopping (pavimento de concreto), pintura de ligação, concreto betuminoso
usinado a quente – CBUQ e microrrevestimento asfáltico GRUPO 03 – (Região Centro).

I - Gestor Administrativo o servidor Samuel Corsino Nogueira, matrícula 1454510 e CPF
029.297.721-23, ocupante do cargo de Gerente de Conservação de Malha Viária;

III - Fiscais de Contrato os servidores:

a) Samuel Corsino Nogueira, matrícula n° 1454510 e CPF 029.297.721-23, ocupante do cargo de
Gerente de Conservação de Malha Viária;

b) Alexandre Nascimento Silva, matrícula nº 391093-01, CPF nº 586.363.151-15, ocupante do
cargo de Gerente de Topografia, para realizar, acompanhar e fiscalizar os serviços e levantamentos topográficos e
respectivos cálculos de extensões, áreas e volumes, referentes à execução do Contrato.

Art. 3º - Designar Leonardo Santos Bandeira, matrícula nº 94650, CPF nº 285.883.201-34,
ocupante do cargo de Assistente Técnico, lotado na Gerência de Infraestrutura Viária, para subsidiar, monitorar e
auxiliar o acompanhamento e fiscalização das atividades de exame e controle laboratorial dos materiais e
serviços, bem como emitir relatórios e declarações, conforme orientações e definições da equipe de fiscalização
de engenharia, referentes à execução do referido Contrato.

Art. 4º - Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações
contidas na Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 5º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção de medidas necessárias.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até o vencimento do contrato,
aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.



Goiânia, 27 de setembro de 2024.

BRENO RANER REZENDE NUNES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Breno Raner Rezende Nunes, Secretário
Municipal de Infraestrutura Urbana, em 27/09/2024, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5226071 e o código CRC BDC03750.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000002637-9 SEI Nº 5226071v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 184, 27 DE SETEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 2.899 de 26 de
julho de 2024, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar n° 335, de 01 de
janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal; no Decreto n°
306, de 19 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº 23.18.000002638-7,

RESOLVE:

Art. 1º – Cessar a Portaria nº 158, de 25 de agosto de 2023 (2398933) e Portaria nº 15, de 01 de
fevereiro de 2024 (3437405).

Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados para acompanharem e fiscalizarem a
execução do Contrato nº 072/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Goiânia por intermédio da
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e a empresa Consórcio CFJ, composto pelas empresas Construtora
e Transportadora Carvalho Ltda. (Líder do Consórcio), Ferrari Engenharia Ltda. e JM Terraplanagem e
Construções Ltda., com objeto a execução dos serviços de manutenção de vias e revitalização de capa asfáltica,
incluindo remendo profundo, reciclagem de base, base de solo estabilizado granulometricamente, fresagem,
reforço da pavimentação com geogrelha, whitetopping (pavimento de concreto), pintura de ligação, concreto
betuminoso usinado a quente – CBUQ e microrrevestimento asfáltico GRUPO 04 – (Região Sul).

I - Gestor Administrativo o servidor Clayton Alves de Santana, matrícula nº 1427830 e CPF nº
366.624.488-26, ocupante do cargo de Assessor Especial Técnico I, lotado na Coordenação Executiva do
Programa de Pavimentação Asfáltica;

III - Fiscais de Contrato os servidores:

a) Clayton Alves de Santana, matrícula nº 1427830 e CPF nº 366.624.488-26, ocupante do cargo
de Assessor Especial Técnico I, lotado na Coordenação Executiva do Programa de Pavimentação Asfáltica;

b) Állex Maycon Izaias, matrícula nº 1526065 e CPF nº 063.262.241-52, ocupante do cargo de
Analista em Obras e Urbanismo, lotado na Coordenação Executiva do Programa de Pavimentação Asfáltica;

c) Alexandre Nascimento Silva, matrícula nº 391093-01, CPF nº 586.363.151-15, ocupante do
cargo de Gerente de Topografia, para realizar, acompanhar e fiscalizar os serviços e levantamentos topográficos
e respectivos cálculos de extensões, áreas e volumes, referentes à execução do Contrato.

Art. 3º - Designar Leonardo Santos Bandeira, matrícula nº 94650, CPF nº 285.883.201-34,
ocupante do cargo de Assistente Técnico, lotado na Gerência de Infraestrutura Viária, para subsidiar, monitorar e
auxiliar o acompanhamento e fiscalização das atividades de exame e controle laboratorial dos materiais e
serviços, bem como emitir relatórios e declarações, conforme orientações e definições da equipe de fiscalização
de engenharia, referentes à execução do referido Contrato.

Art. 4º - Determinar que os mencionados servidores observem e cumpram as determinações
contidas na Instrução Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 5º - As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores hierárquicos, em tempo hábil, para a adoção de
medidas necessárias.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, e terá vigência até o vencimento do contrato,
aditivos e de sua garantia quando houver.



Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Goiânia, 27  de setembro de 2024.

BRENO RANER REZENDE NUNES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Breno Raner Rezende Nunes, Secretário
Municipal de Infraestrutura Urbana, em 27/09/2024, às 16:58, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5228998 e o código CRC
2A7B0A2C.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.18.000002638-7 SEI Nº 5228998v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 185, 27 DE SETEMBRO DE 2024

Cessa a Portaria nº 239 de 28 de dezembro de 2023.

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana nomeado através do Decreto nº 2.899 de 26 de julho de
2024, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 44 da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal; no Decreto n° 306, de 19 de janeiro de 2021, que
aprova o Regimento Interno da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, considerando o Processo SEI nº
24.18.000003203-0,

RESOLVE:

Art. 1º - Cessar a Portaria nº 239 de 28 de dezembro de 2023.

Art. 2º - Designar como Fiscal de Contrato o servidor Wellington Alves Gomes, matrícula n.º 1526367-1, CPF
n.º 596.662.771-15, lotado na Unidade de Coordenação do BRT/NS, para fiscalizar, gerenciarem e monitorarem todas as
atividades constantes do Contrato n.º 002/2015, celebrado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana –
SEINFRA, localizada na Rua 21 n.º 410 Vila Santa Helena, e o Consórcio Supervisão BRT Norte Sul, CNPJ n.º
23.742.181/0001-27, cujo objeto contratual é a Supervisão e Apoio a Fiscalização das Obras e Serviços de Engenharia,
necessários a implantação do Corredor Goiás – BRT Norte Sul, concebido no modelo Bus Rapid Transit – BRT, pertencentes
ao Sistema Integrado de Transportes Coletivos da Rede Metropolitana de Goiânia, conforme condições e especificações
estabelecidas no Edital e seus anexos

Art. 3º - Determinar que o mencionado servidor observe e cumpra as determinações contidas na Instrução
Normativa CGM nº 02/2018.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato,
aditivos e de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

BRENO RANER REZENDE NUNES
Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Breno Raner Rezende Nunes, Secretário Municipal de
Infraestrutura Urbana, em 27/09/2024, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5229531 e o código CRC A3272D11.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000003203-0 SEI Nº 5229531v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Secretaria Geral

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 48/2024

PROCESSO: 24.28.000002878-0

NOTIFICADO: JORGE ELIAS GERMANO SALIBA

ENDEREÇO: RUA GETÚLIO DE SÁ, QD.63 A, LOTE-14, CJ MORADA NOVA

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEPLANH, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.375.243/0001-30, doravante denominado
NOTIFICANTE, neste ato representado pelo seu titular, VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO, com base na Lei nº.
9.861/2016 na LC 177/2008 e regimento interno Decreto nº 094/2021 vem NOTIFICAR via AR (Correios) e via
Diário Oficial do Município JORGE ELIAS GERMANO SALIBA, doravante denominado(a) NOTIFICADO(a), para
que desobstrua a área ou compareça com defesa em um período de 15 (quinze) dias, a partir da ciência da
presente notificação via AR e/ou sua publicação, na Avenida Cerrado, nº. 999, Park Lozandes, Paço Municipal, 1°
andar, Bloco E, (Horário de funcionamento: 8:00-12:00 / 14:00-18:00, de Segunda a Sexta-Feira) nesta Capital,
na sala da CHEFIA DA ADVOCACIA SETORIAL, para ciência quanto ao Processo Administrativo n°
24.28.000002878-0 no que tange a desocupação de área.

Advertimos Vossa Senhoria, que o não atendimento da presente notificação, dentro do prazo
estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis ao caso, garantindo-lhe o direito do contraditório e
da ampla defesa.

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário Municipal
de Planejamento Urbano e Habitação, em 30/09/2024, às 08:43, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232574 e o código CRC
C35C5E27.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000002878-0 SEI Nº 5232574v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Secretaria Geral

 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 49/2024

 
 

PROCESSO: 23.28.000002339-2

NOTIFICADO: ANTONIO ONÓRIO DA SILVA

ENDEREÇO: RUA INDUSTRIAL MARADOURO, ÁREA, BAIRRO CAPUAVA

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO – SEPLANH, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.375.243/0001-30, doravante denominado
NOTIFICANTE, neste ato representado pelo seu titular, VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO, com base na Lei nº.
9.861/2016 na LC 177/2008 e regimento interno Decreto nº 094/2021 vem NOTIFICAR via AR (Correios) e via
Diário Oficial do Município ANTONIO ONÓRIO DA SILVA, doravante denominado(a) NOTIFICADO(a), para que
desobstrua a área ou compareça com defesa em um período de 15 (quinze) dias, a partir da ciência da presente
notificação via AR e/ou sua publicação, na Avenida Cerrado, nº. 999, Park Lozandes, Paço Municipal, 1° andar,
Bloco E, (Horário de funcionamento: 8:00-12:00 / 14:00-18:00, de Segunda a Sexta-Feira) nesta Capital, na sala
da CHEFIA DA ADVOCACIA SETORIAL, para ciência quanto ao Processo Administrativo n° 24.6.000013417-1 no
que tange a desocupação de área.

 

Advertimos Vossa Senhoria, que o não atendimento da presente notificação, dentro do prazo
estipulado, implicará na adoção de outras medidas cabíveis ao caso, garantindo-lhe o direito do contraditório e
da ampla defesa.

 

 
Goiânia, 30 de setembro de 2024.

 
 

VALFRAN DE SOUSA RIBEIRO
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação.

 
Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário Municipal
de Planejamento Urbano e Habitação, em 30/09/2024, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232621 e o código CRC
43928C70.

 

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.6.000013417-1 SEI Nº 5232621v1



  Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

EDITAL – SEPLANH Nº 39 /2024 

O Gerente de Fiscalização de Edificações, Parcelamentos e Áreas Públicas (GERFEP), no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
NOTIFICA os proprietários titulares do domínio útil e/ou detentores da posse dos imóveis abaixo relacionados a promoverem seu adequado 
aproveitamento, com a devida ocupação, edificando e utilizando o imóvel, eliminando as condições que caracterizam  o NÃO cumprimento de sua 
função social de solo urbano, não edificado ou subutilizado conforme determina o Art. 182 da Constituição Federal, Art. 5 da Lei Federal nº 10.257/1991 
(Estatuto das Cidades), Art. 32, 33, 34 e 36 da Lei Complementar n° 371/2024 e Art. 160 §3º, do Decreto n° 3794/2022. 

Nº Nome Endereço Insc. Cadastral Processo CPF/CNPJ 

1 FCK ENGENHARIA LTDA R 210, QD CH, LT. I, SETOR LESTE VILA NOVA 108.118.0145.0004 59912097 25.116.666/0001-30 
2  MARIA VILMA VIANA OLIVEIRA MARINHO R DONA GERCINA , QD 37, LT 16,  SETOR NEGRÃO DE LIMA 109.015.0163.0000 60173672  300.927.951-53 

3  MARIO CESAR DE ALMEIDA DOS SANTOS R  DONA MARIA DE FATIMA, QD. 50 LT 03, SETOR NEGRÃO DE LIMA 109.020.0032.0007 60173737  383.205.501-06 
4 AC CONSULTING PBO COMERCIAL LTDA AV SÃO JOÃO, QD. E,LT 09,  VILA SÃO JOÃO 20500403310009 59912879 49.367.698/0001-77 
5 PELA ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES RUA 209A, QD P, LT 07E, SETOR LESTE VILA NOVA 108.094.0230.0002 59911945 35.403.289/0001-74 

Gerência de Fiscalização de Edificações, Parcelamentos e Áreas Públicas, em Goiânia, aos 25/09/2024. 

        José Cabral Filho Fausto Henrique de Faria Gomes
 GERFEP        DIRFIS

Av.do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Bloco E, 1º andar – Goiânia‐Go CEP:74884‐900  Tel: 55 62 3524‐3048 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 313/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos,
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores
infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 313/2024. O pagamento da multa poderá ser
efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria
Municipal de Mobilidade, através do Processo Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital,
devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do
auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração,
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova
ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento
da notificação(data limite).

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 30/09/2024, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232468 e o
código CRC 569D85CC.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000007062-8 SEI Nº 5232468v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 316/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e
619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 316/2024, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV;
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste
Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação
do condutor; b) cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura
do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário
for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e
não estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.



Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o
endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço
Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo.
A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura
de Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 30/09/2024, às 08:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5232495 e o código CRC DBE829B2.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000007063-6 SEI Nº 5232495v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 317/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos,
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores
infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 317/2024. O pagamento da multa poderá ser
efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria
Municipal de Mobilidade, através do Processo Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital,
devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do
auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração,
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova
ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento
da notificação(data limite).

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 30/09/2024, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232537 e o
código CRC 41F73D5D.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000007064-4 SEI Nº 5232537v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 318/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e
619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 318/2024, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV;
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste
Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação
do condutor; b) cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura
do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário
for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e
não estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.



Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o
endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço
Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo.
A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura
de Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 30/09/2024, às 08:54,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5232568 e o código CRC 79009E51.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000007066-0 SEI Nº 5232568v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 319/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências estabelecidas
na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de
Trânsito – CONTRAN, especificamente as Resoluções 299/2008 e 619/2016, com a redação vigente, tendo
em vista que os autos de infração foram considerados regulares e consistentes. Considerando que não foi
interposta defesa da autuação dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos,
tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA
PENALIDADE de Multa referente à infração de trânsito, os proprietários dos veículos ou condutores
infratores constantes no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) nº 319/2024. O pagamento da multa poderá ser
efetuado até a data do vencimento expressa na notificação, por 80% (oitenta por cento) do seu valor total.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações da Secretaria
Municipal de Mobilidade, através do Processo Eletrônico Digital, até a data limite prevista neste Edital,
devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado,
acompanhado dos seguintes documentos: a)cópia documento que conste a placa do veículo e o número do
auto de infração; b)cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)procuração,
quando for o caso; d) cópia do CRLV; e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova
ou colaborar para o esclarecimento dos fatos alegados. O recurso deverá constar somente um auto de
infração como objeto.

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão de sequência
de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de Goiânia é: placa, número do
auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da multa e data de vencimento
da notificação(data limite).

Goiânia, 30 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira, Secretário
Municipal de Mobilidade, em 30/09/2024, às 08:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232589 e o
código CRC 36A30785.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000007067-9 SEI Nº 5232589v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2024

PROCESSO SEI nº: 24.24.000015367-5

LOCATÁRIO: Município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Educação.

LOCADORA: Associação Rotary Club de Goiânia.

SIGNATÁRIOS: Sr. Danilo de Azevedo Costa, Secretário Municipal de Educação e de outro lado a
Associação Rotary Club de Goiânia, por meio de seu presidente Sr. Cláudio José Leão.

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a locação dos imóveis situados às Ruas 3, nº 141, e Rua
6, Quadra N-1, Lote 11, ambas do Setor Leste Universitário, nesta Capital, destinados ao
funcionamento da Escola Municipal de Tempo Integral Rotary Club de Goiânia e da quadra de esportes
da referida Unidade Educacional.

VIGÊNCIA: O prazo do presente Contrato será de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 3º da Lei nº
8.245/91, a contar da assinatura do contrato, conforme Documento de Oficialização da Demanda e
Termo de Referência.

VALOR: O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 20.711,00   (vinte mil,
setecentos e onze reais), perfazendo o valor total de R$ 1.242.660,00   (hum milhão, duzentos e
quarenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2024.1750.12.361.0141.2017.33903900 115 - 49

LOCAL E DATA: Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Azevedo Costa, Secretário
Municipal de Educação, em 27/09/2024, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5221233 e o
código CRC C11750A3.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000015367-5 SEI Nº 5221233v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 025/2023

PROCESSO SEI N.° 24.24.000005900-8

CONTRATANTE: Município de Goiânia, através da Secretaria Municipal de Educação.

CONTRATADA: ÁGUIA DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS E ALIMENTOS LTDA.

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o reajuste previsto no artigo 2º da Lei nº
10.192/2001, referente ao período de janeiro até dezembro de 2023, aplicando-se o índice do
IPCA-E – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, que ficou acumulado em 4,715550%,
relativo ao valor do pacote de açúcar cristal de (5kg).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Arts. 2º e 3º, §§ 1º, da Lei nº 10.192/2001.

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 19,16 (dezenove reais e dezesseis
centavos), por pacote de açúcar de (5Kg).

LOCAL E DATA:  Goiânia, 17 de setembro de 2024.

Goiânia, 20 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Azevedo Costa,
Secretário Municipal de Educação, em 23/09/2024, às 16:29, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5169745 e o código CRC 1E915567.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000005900-8 SEI Nº 5169745v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 125, 25 DE SETEMBRO DE 2024

Designa servidores para as atribuições de Gestor e Gestor Substituto para o
Termo de Fomento nº085/2024, firmado entre a Secretaria Municipal dos
Esportes e a INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA CNPJ N°23.253.002/0001-98,
referente ao processo SEI nº24.26.000000382-1 , e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo Decreto nº 2.392, de 19 de junho de 2024, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 50 da Lei Complementar nº 355, de 01 de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal e pelo Decreto N° 180, de 14 de janeiro de 2021,
que aprova o Regimento Interno desta Secretaria, resolve:

Art.1º - Designar o servidor
Guilherme Gomes de Oliveira, Analista em Cultura e Desporto, matrícula n°1041851-1, lotado na Secretaria Municipal dos
Esportes, para desempenhar a função de Gestor e
Aryana Barbosa de Carvalho, matrícula n°1541897-1, Analista em Cultura e Desporto, lotado na Secretaria Municipal dos
Esportes, como Gestor Substituto, em situações de afastamentos legais temporários ou exoneração dos Gestores do Termo
de Fomento resultante do Processo SEI Nº 24.26.000000382-1, firmado entre a Secretaria Municipal dos Esportes - SMESP e
a INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA CNPJ N°23.253.002/0001-98

Art. 2º - As atribuições de Gestor e Gestor Substituto são enumerados na Lei Nº 13.019/2014 e no Decreto Nº
8.726/2016.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência dos representantes,
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 25 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário Municipal dos
Esportes, em 27/09/2024, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 5210632 e o código CRC 80759214.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000382-1 SEI Nº 5210632v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 126, 26 DE SETEMBRO DE 2024

Designa servidores para as atribuições de Gestor e
Gestor Substituto para o Termo de Fomento nº
089/2024, firmado entre a Secretaria Municipal dos
Esportes e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING
CENTRO OESTE CNPJ N°43.081.741/0001-57,
referente ao processo SEI nº24.26.000000286-8 , e
dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo Decreto nº 2.392, de 19
de junho de 2024, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 50 da Lei
Complementar nº 355, de 01 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização administrativa
do Poder Executivo Municipal e pelo Decreto N° 180, de 14 de janeiro de 2021, que aprova o
Regimento Interno desta Secretaria, resolve:

Art.1º - Designar a servidora Priscyla de Goyaz Zanfranceschi, Analista em Cultura 
e Desporto, matrícula n°877743-2, lotada na Secretaria Municipal dos Esportes, para
desempenhar a função de Gestora e Sérgio da Silva de Castro, matrícula n°1532596-1, Analista 
em Cultura e Desporto, lotado na Secretaria Municipal dos Esportes, como Gestor Substituto,
em  situações de afastamentos legais temporários ou exoneração dos Gestores do Termo de
Fomento resultante do Processo SEI Nº 24.26.000000286-8, firmado entre a Secretaria Municipal
dos Esportes - SMESP e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE CNPJ
N°43.081.741/0001-57.

Art. 2º - As atribuições de Gestor e Gestor Substituto são enumerados na Lei Nº
13.019/2014 e no Decreto Nº 8.726/2016.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência
dos representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, e cumpra-se.



Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca,
Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:11, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5218154 e o código CRC A9C2A15C.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000286-8 SEI Nº 5218154v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 127, 27 DE SETEMBRO DE 2024

Designa servidores para as atribuições de Gestor e
Gestor Substituto para o Termo de Fomento
Nº090/2024, firmado entre a Secretaria Municipal dos
Esportes e a INSTITUTO DE CICLISMO JF CNPJ N°
13.056.232/0001-03, referente ao processo SEI
nº24.26.000000375-1 , e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES, nomeado pelo Decreto nº 2.392, de 19 de
junho de 2024, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 50 da Lei
Complementar nº 355, de 01 de janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e pelo Decreto N° 180, de 14 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento
Interno desta Secretaria, resolve:

Art.1º - Designar o servidor Isaac Alves Lustosa, matrícula n°1530470, Analista em
Cultura e Desporto, lotado na Secretaria Municipal dos Esportes, para desempenhar a função de
Gestor e Juliana Ayres Muniz, matrícula n°15377090, Analista em Cultura e Desporto, lotado na
Secretaria Municipal dos Esportes, como Gestor Substituto, situações de afastamentos legais
temporários ou exoneração dos Gestores do Termo de Fomento resultante do Processo SEI Nº
24.26.000000377-5, firmado entre a Secretaria Municipal dos Esportes - SMESP e a ASSOCIAÇÃO DE
INSTITUTO DE CICLISMO JF CNPJ N° 13.056.232/0001-03.

Art. 2º - As atribuições de Gestor e Gestor Substituto são enumerados na Lei Nº
13.019/2014 e no Decreto Nº 8.726/2016.

Art. 3º - As decisões e providências necessárias, que ultrapassarem a competência dos
representantes, deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas
convenientes.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se, e cumpra-se.

Goiânia, 27 de setembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca,
Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:09, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5227268 e
o código CRC 6235B4E4.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000377-5 SEI Nº 5227268v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 085/2024

Termo de Fomento que entre si fazem o Município de Goiânia por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES e a organização da sociedade civil O 
INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA

O Município de Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES, com sede em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, sito à rua T-53, número 55, quadra G21, lote 14, setor Marista – Goiânia-GO - CEP. 
74150-310, inscrito no CNPJ/MF sob o nº40.478.763/0001-67, doravante designada simplesmente SMESP, neste 
ato representada pelo Secretário, Sr. FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade n°4603677, SSP/GO, e inscrito no CPF sob o n°025.123.161-57, residente e domiciliado 
nesta Capital, e organização da sociedade civil (OSC), O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, associação 
privada, com sede na rua 16 de maio, quadra 2D, lote 2, sala 1, setor Estrela Dalva, CEP 74.475-300, Goiânia, 
Goiás, inscrita no CNPJ nº 23.253.002/0001-98, aqui representada pelo seu presidente , ARNALDO ALVES DA 
SILVA portador do CPF de n° 817.877.311-20, residente e domiciliado nesta Capital, Goiânia, Goiás, têm entre si, 
justo e avençado, e celebram o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente Termo decorre do Processo n° 24.26.000000382-1 e está fundamentado no artigo 29 da Lei 
n°13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia e demais legislações correlatas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento do custeio para aquisição De Materiais Esportivos Para 
Iniciação Esportiva, por meio da transferência de recursos financeiros de emenda impositiva, da SMESP para a 
organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil 
reais), conforme estabelecido no Plano de Trabalho aprovado.
2.2. Constará como anexo do Termo de Fomento o plano de trabalho, que dele será parte integrante e indissociável, 
nos moldes do parágrafo único, artigo 42 da Lei nº13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1. Caso haja a paralisação da execução do objeto deste Termo, caberá prerrogativa à SMESP para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESCISÃO

4.1. O Município de Goiânia, por intermédio da SMESP, compromete-se a efetuar pagamento de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais),, mediante recursos da Emenda Impositiva de número 786 a serem transferidos à organização 
da sociedade civil,O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA , sendo os gastos efetuados exclusivamente nas 
atividades do objeto do presente instrumento, cujo repasse deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do Termo de 
Fomento.
4.2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, comprometem-se, os 
Parceiros, a executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas competências conforme 
previsto no Plano de Trabalho, que é parte integrante e indissociável deste instrumento, bem como toda 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados acatam os partícipes.
4.3. A SMESP, por meio de uma comissão criada para este fim, fará o monitoramento e avaliação da parceria que 
ora se realiza.
4.4. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, em contrapartida, deverá promover 
a inserção da logomarca da Prefeitura Municipal de Goiânia em matérias gráficas, “divulgar na internet e em locais 



visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas as ações de parcerias celebradas com a 
administração pública” (art. 11, caput, Lei n°13.019/2014), contendo, no mínimo, o especificado nos incisos do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº13.019/14.

4.5. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, responsabilizar-se-á pela correta 
aplicação dos recursos ora pactuados nos termos do Plano de Trabalho.
4.6. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, compromete-se a não impedir o 
acesso de servidores da Controladoria Geral do Município, Tribunal de Contas dos Municípios ou SMESP, a 
qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados diretamente ou indiretamente com a presente parceria 
quando da emissão de fiscalização ou auditoria.
4.6.1. No exercício das ações de fiscalização, monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 
Administração Pública:

I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, 
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 

II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e 
avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, 
inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na 
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação 
de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 
8.726, de 2016); 
IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que 
esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas 
(art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016).

4.7. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, terá como obrigação a 
responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo de suas ações, assim como pelos danos causados 
por seus funcionários, no exercício da presente parceria.
4.8. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, será obrigada a manter a 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade em relação aos recursos recebidos.
4.9. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, será exclusivamente responsável 
pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal.
4.10. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, compromete-se a efetuar a 
restituição de recursos nos casos previstos na Lei nº13.019/2014 através de conta bancária indicada pelo Tesouro 
Municipal conforme art. 42, IX da Lei nº13.019/14 e demais legislações correlatas.
4.11. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de prévia 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: inexecução contratual; utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas e 
constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado. O prazo mínimo 
estipulado de publicidade para a rescisão será de 60 (sessenta) dias.
4.12. A Inexecução contratual dar-se-á das seguintes formas:

- por força maior (evento humano imprevisível e inevitável, como a greve e a grave perturbação da 
ordem) qualificada pelo caráter impeditivo absoluto para o cumprimento das obrigações contratadas;
- por caso fortuito, em que um evento da natureza imprevisível e inevitável, como o tufão, a 
pandemia, a inundação e o terremoto, o agravante do evento que constitui o caso fortuito é 
impossibilidade total criada pelo fato da natureza que exime o contratado de cumprir suas 
obrigações caracterizadas pela sua imprevisibilidade, aliada a inevitabilidade de seus efeitos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, seguirá os 
moldes do artigo 62, I, II, parágrafo único da Lei nº13.019/2014.

4.13. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, responsabiliza-se pelo pagamento 
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência em relação aos 
pagamentos, ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos decorrentes da restrição à sua execução.



4.14. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, compromete-se a manter pelo 
prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo os documentos 
originais que comprovem a prestação de contas.

4.15. A organização da sociedade civil O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, é regida por normas internas que 
prevejam, expressamente:

I - que é uma entidade sem fins lucrativos (art. 2°, inciso I, alínea “a”, primeira parte, Lei n° 
13.019/2014); 

II - que não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva (art. 2°, inciso I, alínea “a”, segunda parte, Lei n° 13.019/2014);

III - que seus são objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social (art. 33, inciso I, da Lei n° 13.019/2014); 

IV - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n° 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, inciso III, da Lei n° 
13.019/2014); 

V - que possui escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, da , Lei n° 13.019/2014).

4.15.1. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, demonstra que os objetivos e 
finalidades institucionais são compatíveis com o objeto do presente Termo de Fomento (art. 35, inciso III, da Lei n° 
13.019/2014).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do mesmo no Diário Oficial do Município a 
210 dias a partir do dia posterior à assinatura do termo, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por 
solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde 
que autorizada pela Administração Pública.
5.2. O valor do presente Termo é de R$60.000,00 (sessenta mil reais).

5.3. Os recursos do presente Termo estão previstos na dotação orçamentária compactada: 202472010113.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, terá o prazo de 60 (sessenta) dias 
a partir do término da vigência da parceria para realizar a prestação de contas, de acordo com os arts. 63 e 
seguintes da Lei nº13.019/14, sendo as despesas autorizadas as que constarem no Plano de Trabalho e admitidas 
no art. 46 desta Lei.
6.2. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, deverá comprovar a quitação de 
impostos retidos na fonte referentes aos gastos efetuados e a juntada de toda documentação fiscal correspondente 
aos gastos com o valor do objeto deste Termo, de acordo com art. 42, inciso VII e IX da Lei Federal n°13.019/2014, 
sob pena de restituição do valor.

6.3. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas (art. 64, caput, da Lei n°13.019/2014).

6.4. A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento, nos termos do artigo 66, I e II, da Lei 
n°13.019/2014, dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e dos seguintes 
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 



objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA BANCÁRIA

7.1. A conta corrente deverá ser aberta nas instituições Banco do Brasil SA ou Caixa Econômica Federal e será de 
uso específico e exclusivo para movimentação dos recursos do objeto desta parceria, conforme art. 51, da Lei 
nº13.019/14, sendo isenta de tarifa bancária.

7.2. Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela SMESP, serão depositados na 
conta corrente de n° 145536-2, agência 1610-1, Banco do Brasil S.A., de titularidade da organização da sociedade 
civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1. O presente Termo de Fomento está vinculado às disposições da Lei nº13.019/14 e do Decreto n°8.729/2016, 
assim como os atos emitidos no processo administrativo que lhe deu origem.
8.2. A publicação do presente instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município de Goiânia.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e/ou com as 
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA poderá aplicar à organização da sociedade civil, O 
INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade, na forma da Lei nº13.019/2014, sendo garantidos os direitos de ampla defesa e contraditório da OSC, 
onde se tem:

– Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contrarrecibo
do contratado, sendo estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que este apresente 
justificativas;
– Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.

9.2. Independente das sanções previstas no item 9.1, a OSC ficará sujeita, ainda, à composição de perdas e danos 
causados à Administração, decorrentes da sua inadimplência e/ou mora na execução deste instrumento.

9.3. A organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, compromete-se a cumprir 
integralmente os itens 4.15 e 4.15.1, conforme estipulado na Cláusula Quarta deste Termo de Fomento.

9.3.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no item anterior, bem como em outras disposições 
deste Termo de Fomento, a organização da sociedade civil, O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA, estará sujeita 
às sanções descritas no item 9.1 supra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.1. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, 
conforme exige o art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.

10.2. Os bens adquiridos remanescentes deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade sendo vedada a 
doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra transmissão de titularidade dos bens 
permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo, devendo ainda ser formalizada a 
promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua extinção, conforme exige o 
art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser cadastrado no arquivo de contratos do Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás, bem como certificado pela Controladoria Geral do Município de Goiânia, não 
cabendo indenização alguma, caso o mesmo seja denegado.



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Eventuais controvérsias derivadas do presente instrumento deverão ser objeto, inicialmente, de solução 
administrativa e, mantendo o litígio, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os conflitos judiciais 
derivados da presente parceria.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, em data e hora da assinatura eletrônica.

Pela SMESP:

FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA
Secretário Municipal dos Esportes

Pela OSC O INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA:

ARNALDO ALVES DA SILVA
Presidente

Testemunha 01: Testemunha 02:

Goiânia, 25 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário
Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5210642 e o código CRC 09B52A0F.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000382-1 SEI Nº 5210642v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 089/2024

Termo de Fomento que entre si fazem o Município de Goiânia por intermédio 
da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES e a organização da 
sociedade civil ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE

O Município de Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES, com sede em 
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à rua T-53, número 55, quadra G21, lote 14, setor Marista – 
Goiânia-GO - CEP. 74150-310, inscrito no CNPJ/MF sob o nº40.478.763/0001-67, doravante designada 
simplesmente SMESP, neste ato representada pelo Secretário, Sr. FELLIPE EDUARDO FARIA 
FONSECA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n°4603677, SSP/GO, e inscrito no 
CPF sob o n°025.123.161-57, residente e domiciliado nesta Capital, e organização da sociedade civil 
(OSC), ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, associação privada, com sede na rua 
das Palmas 597, quadra 124, lote 28, Parque Oeste Industrial, CEP 74375740, Goiânia, Goiás, inscrita 
no CNPJ nº 43.081.741/0001-57, aqui representada pelo seu presidente, Silvio Martins Pereira, 
portador do CPF de n° 520.042.10125, residente e domiciliado nesta Capital, Goiânia, Goiás, têm entre 
si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente Termo decorre do Processo n° 24.26.000000286-8 e está fundamentado no artigo 29 
da Lei n°13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia e demais legislações correlatas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento a realização o custeio da aquisição de materiais 
esportivos, para realização de aulas de Futebol de Campo e society e taxas de torneios/campeonatos 
para disputa das equipes, por meio da transferência de recursos financeiros de emenda impositiva, da 
SMESP para a organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO 
OESTE, no valor de R$ 100.00,00 (cem mil reais), conforme estabelecido no Plano de Trabalho 
aprovado.
2.2. Constará como anexo do Termo de Fomento o plano de trabalho, que dele será parte integrante e 
indissociável, nos moldes do parágrafo único, artigo 42 da Lei nº13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1. Caso haja a paralisação da execução do objeto deste Termo, caberá prerrogativa à SMESP para 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua 
descontinuidade.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESCISÃO

4.1. O Município de Goiânia, por intermédio da SMESP, compromete-se a efetuar pagamento de R$ 
100.00,00 (cem mil reais), mediante recursos da Emenda Impositiva de número 118 a serem 
transferidos à organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 



sendo os gastos efetuados exclusivamente nas atividades do objeto do presente instrumento, cujo 
repasse deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do Termo de Fomento.
4.2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, 
comprometem-se, os Parceiros, a executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das 
respectivas competências conforme previsto no Plano de Trabalho, que é parte integrante e 
indissociável deste instrumento, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados 
acatam os partícipes.
4.3. A SMESP, por meio de uma comissão criada para este fim, fará o monitoramento e avaliação da 
parceria que ora se realiza.
4.4. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, em 
contrapartida, deverá promover a inserção da logomarca da Prefeitura Municipal de Goiânia em 
matérias gráficas, “divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que exerça suas as ações de parcerias celebradas com a administração pública” 
(art. 11, caput, Lei n°13.019/2014), contendo, no mínimo, o especificado nos incisos do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº13.019/14.
4.5. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
responsabilizar-se-á pela correta aplicação dos recursos ora pactuados nos termos do Plano de 
Trabalho.
4.6. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
compromete-se a não impedir o acesso de servidores da Controladoria Geral do Município, Tribunal de 
Contas dos Municípios ou SMESP, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados 
diretamente ou indiretamente com a presente parceria quando da emissão de fiscalização ou auditoria.
4.6.1. No exercício das ações de fiscalização, monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria, a Administração Pública:

I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, 
designado por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle 
e fiscalização (art. 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial 
de comunicação (art. 2º, inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 

III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos 
previstos na legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do 
cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução da presente 
parceria, para fins de análise da prestação de contas anual, quando for o caso (art. 59 
da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 8.726, de 2016); 

IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas 
hipóteses em que esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas (art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016).

4.7. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, terá 
como obrigação a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo de suas ações, assim 
como pelos danos causados por seus funcionários, no exercício da presente parceria.
4.8. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, será 
obrigada a manter a escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade em relação aos recursos recebidos.
4.9. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, será 
exclusivamente responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.



4.10. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
compromete-se a efetuar a restituição de recursos nos casos previstos na Lei nº13.019/2014 através de 
conta bancária indicada pelo Tesouro Municipal conforme art. 42, IX da Lei nº13.019/14 e demais 
legislações correlatas.
4.11. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de 
prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: inexecução 
contratual; utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; inadimplemento de 
quaisquer das cláusulas pactuadas e constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em 
qualquer documento apresentado. O prazo mínimo estipulado de publicidade para a rescisão será de 
60 (sessenta) dias.
4.12. A Inexecução contratual dar-se-á das seguintes formas:

- por força maior (evento humano imprevisível e inevitável, como a greve e a grave 
perturbação da ordem) qualificada pelo caráter impeditivo absoluto para o cumprimento 
das obrigações contratadas;
- por caso fortuito, em que um evento da natureza imprevisível e inevitável, como o 
tufão, a pandemia, a inundação e o terremoto, o agravante do evento que constitui o 
caso fortuito é impossibilidade total criada pelo fato da natureza que exime o contratado 
de cumprir suas obrigações caracterizadas pela sua imprevisibilidade, aliada a 
inevitabilidade de seus efeitos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, 
seguirá os moldes do artigo 62, I, II, parágrafo único da Lei nº13.019/2014.
4.13. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
responsabiliza-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto desta parceria, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Pública a inadimplência em relação aos pagamentos, ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou danos decorrentes da restrição à sua execução.
4.14. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
compromete-se a manter pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação 
de contas, em seu arquivo os documentos originais que comprovem a prestação de contas.

4.15. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, é 
regida por normas internas que prevejam, expressamente:

I - que é uma entidade sem fins lucrativos (art. 2°, inciso I, alínea “a”, primeira parte, Lei 
n° 13.019/2014); 

II - que não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 
atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, 
de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva 
(art. 2°, inciso I, alínea “a”, segunda parte, Lei n° 13.019/2014);

III - que seus são objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social (art. 33, inciso I, da Lei n° 13.019/2014); 

IV - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 
transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 
n° 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta (art. 33, inciso III, da Lei n° 13.019/2014); 



V - que possui escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade 
e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, da , Lei n° 
13.019/2014).

4.15.1. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
demonstra que os objetivos e finalidades institucionais são compatíveis com o objeto do presente Termo 
de Fomento (art. 35, inciso III, da Lei n° 13.019/2014).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do mesmo no Diário Oficial do 
Município a 31/12/2024, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da OSC 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que 
autorizada pela Administração Pública.
5.2. O valor do presente Termo é de R$ 100.00,00 (cem mil reais).
5.3. Os recursos do presente Termo estão previstos na dotação orçamentária compactada: 
202472010113. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias a partir do término da vigência da parceria para realizar a prestação de 
contas, de acordo com os arts. 63 e seguintes da Lei nº13.019/14, sendo as despesas autorizadas as 
que constarem no Plano de Trabalho e admitidas no art. 46 desta Lei.

6.2. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, deverá 
comprovar a quitação de impostos retidos na fonte referentes aos gastos efetuados e a juntada de toda 
documentação fiscal correspondente aos gastos com o valor do objeto deste Termo, de acordo com art. 
42, inciso VII e IX da Lei Federal n°13.019/2014, sob pena de restituição do valor.

6.3. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado 
conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do 
alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas (art. 
64, caput, da Lei n°13.019/2014).

6.4. A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento, nos termos do artigo 66, I e II, da 
Lei n°13.019/2014, dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e dos 
seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 
comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, 
com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com 
a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados 
estabelecidos no plano de trabalho.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA BANCÁRIA

7.1. A conta corrente deverá ser aberta nas instituições Banco do Brasil SA ou Caixa Econômica 
Federal e será de uso específico e exclusivo para movimentação dos recursos do objeto desta parceria, 
conforme art. 51, da Lei nº13.019/14, sendo isenta de tarifa bancária.

7.2. Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela SMESP, serão 
depositados na conta corrente de n° 1174-8, operação 003, agência 3638, Caixa Econômica Federal, 
de titularidade da organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO 
OESTE.



8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1. O presente Termo de Fomento está vinculado às disposições da Lei nº13.019/14 e do Decreto 
n°8.729/2016, assim como os atos emitidos no processo administrativo que lhe deu origem.

8.2. A publicação do presente instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município de Goiânia.

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e/ou 
com as normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA poderá aplicar à organização da 
sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, sanções de advertência, 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade, na forma da Lei nº13.019/2014, sendo garantidos 
os direitos de ampla defesa e contraditório da OSC, onde se tem:

– Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante
contrarrecibo do contratado, sendo estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
que este apresente justificativas;
– Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2. Independente das sanções previstas no item 9.1, a OSC ficará sujeita, ainda, à composição de 
perdas e danos causados à Administração, decorrentes da sua inadimplência e/ou mora na execução 
deste instrumento.

9.3. A organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, 
compromete-se a cumprir integralmente os itens 4.15 e 4.15.1, conforme estipulado na Cláusula Quarta 
deste Termo de Fomento.

9.3.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no item anterior, bem como em 
outras disposições deste Termo de Fomento, a organização da sociedade civil, ASSOCIAÇÃO 
ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE, estará sujeita às sanções descritas no item 9.1 supra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.1. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, 
e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese 
de sua extinção, conforme exige o art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.
10.2. Os bens adquiridos remanescentes deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade sendo 
vedada a doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra transmissão de 
titularidade dos bens permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo, 
devendo ainda ser formalizada a promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na 
hipótese de sua extinção, conforme exige o art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser cadastrado no arquivo de contratos do Egrégio Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, bem como certificado pela Controladoria Geral do 
Município de Goiânia, não cabendo indenização alguma, caso o mesmo seja denegado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Eventuais controvérsias derivadas do presente instrumento deverão ser objeto, inicialmente, de 
solução administrativa e, mantendo o litígio, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os 



conflitos judiciais derivados da presente parceria.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, em data e hora da assinatura eletrônica.

Pela SMESP:

FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA
Secretário Municipal dos Esportes

Pela OSC ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE:

SILVIO MARTINS PEREIRA
Presidente

Testemunha 01: Testemunha 02:

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca,
Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:11, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5218160 e
o código CRC 50145948.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000286-8 SEI Nº 5218160v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

TERMO DE FOMENTO Nº 090/2024

Termo de Fomento que entre si fazem o Município de Goiânia por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES e a organização da sociedade civil 
INSTITUTO DE CICLISMO JF

O Município de Goiânia por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS ESPORTES, com sede em Goiânia, 
Capital do Estado de Goiás, sito à rua T-53, número 55, quadra G21, lote 14, setor Marista – Goiânia-GO - CEP. 
74150-310, inscrito no CNPJ/MF sob o nº40.478.763/0001-67, doravante designada simplesmente SMESP, neste 
ato representada pelo Secretário, Sr. FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade n°4603677, SSP/GO, e inscrito no CPF sob o n°025.123.161-57, residente e domiciliado 
nesta Capital, e organização da sociedade civil (OSC),INSTITUTO DE CICLISMO JF, associação privada, com sede 
na rua Minas Gerais, Vila Pedroso, quadra B, lote 14, CEP: 74770-090, Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ nº 
13.056.232/0001-03, aqui representada pela sua presidente, Maria Fernandes Silva, portadora do CPF de n° 
794.269.721-53, residente e domiciliado em, Goiânia,Goiás, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente 
instrumento mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente Termo decorre do Processo n° 24.26.000000377-5 e está fundamentado no artigo 29 da Lei 
n°13.019/14, na Lei Orgânica do Município de Goiânia e demais legislações correlatas.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente Termo de Fomento do custeio da Aquisição de Materiais e Contratação de 
Terceiros , por meio da transferência de recursos financeiros de emenda impositiva, da SMESP para a organização 
da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), conforme 
estabelecido no Plano de Trabalho aprovado.
2.2. Constará como anexo do Termo de Fomento o plano de trabalho, que dele será parte integrante e indissociável, 
nos moldes do parágrafo único, artigo 42 da Lei nº13.019/2014.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO

3.1. Caso haja a paralisação da execução do objeto deste Termo, caberá prerrogativa à SMESP para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E RESCISÃO

4.1. O Município de Goiânia, por intermédio da SMESP, compromete-se a efetuar pagamento de R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), mediante recursos da Emenda Impositiva de número 770 a serem transferidos à 
organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, sendo os gastos efetuados exclusivamente nas 
atividades do objeto do presente instrumento, cujo repasse deverá ocorrer dentro do prazo de vigência do Termo de 
Fomento.
4.2. Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do TERMO DE FOMENTO, comprometem-se, os 
Parceiros, a executar a integralidade das obrigações assumidas, no âmbito das respectivas competências conforme 
previsto no Plano de Trabalho, que é parte integrante e indissociável deste instrumento, bem como toda 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados acatam os partícipes.
4.3. A SMESP, por meio de uma comissão criada para este fim, fará o monitoramento e avaliação da parceria que 
ora se realiza.



4.4. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, em contrapartida, deverá promover a inserção 
da logomarca da Prefeitura Municipal de Goiânia em matérias gráficas, “divulgar na internet e em locais visíveis de 
suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas as ações de parcerias celebradas com a 
administração pública” (art. 11, caput, Lei n°13.019/2014), contendo, no mínimo, o especificado nos incisos do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº13.019/14.
4.5. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, responsabilizar-se-á pela correta aplicação 
dos recursos ora pactuados nos termos do Plano de Trabalho.
4.6. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, compromete-se a não impedir o acesso de 
servidores da Controladoria Geral do Município, Tribunal de Contas dos Municípios ou SMESP, a qualquer tempo e 
lugar, a todos os atos e fatos relacionados diretamente ou indiretamente com a presente parceria quando da 
emissão de fiscalização ou auditoria.
4.6.1. No exercício das ações de fiscalização, monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da parceria, a 
Administração Pública:

I- designará o gestor da parceria, agente público responsável pela gestão da parceria, designado 
por ato publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização (art. 2º, 
inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); 
II- designará a comissão de monitoramento e avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e 
avaliar a parceria, constituído por ato específico publicado em meio oficial de comunicação (art. 2º, 
inciso XI, da Lei nº 13.019, de 2014); 

III- emitirá relatório(s) técnico(s) de monitoramento e avaliação, na forma e prazos previstos na 
legislação regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução da presente parceria, para fins de análise da prestação 
de contas anual, quando for o caso (art. 59 da Lei nº 13.019, de 2014, c/c art. 60 do Decreto nº 
8.726, de 2016); 

IV- realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que 
esta for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas 
(art. 52 do Decreto nº 8.726, de 2016).

4.7. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, terá como obrigação a responsabilidade 
exclusiva pelo gerenciamento administrativo de suas ações, assim como pelos danos causados por seus 
funcionários, no exercício da presente parceria.

4.8. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, será obrigada a manter a escrituração de 
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade em relação 
aos recursos recebidos.
4.9. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, será exclusivamente responsável pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal.
4.10. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, compromete-se a efetuar a restituição de 
recursos nos casos previstos na Lei nº13.019/2014 através de conta bancária indicada pelo Tesouro Municipal 
conforme art. 42, IX da Lei nº13.019/14 e demais legislações correlatas.
4.11. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido, a qualquer tempo, independente de prévia 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses: inexecução contratual; utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas e 
constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado. O prazo mínimo 
estipulado de publicidade para a rescisão será de 60 (sessenta) dias.
4.12. A Inexecução contratual dar-se-á das seguintes formas:

- por força maior (evento humano imprevisível e inevitável, como a greve e a grave perturbação da 
ordem) qualificada pelo caráter impeditivo absoluto para o cumprimento das obrigações contratadas;
- por caso fortuito, em que um evento da natureza imprevisível e inevitável, como o tufão, a 
pandemia, a inundação e o terremoto, o agravante do evento que constitui o caso fortuito é 
impossibilidade total criada pelo fato da natureza que exime o contratado de cumprir suas 
obrigações caracterizadas pela sua imprevisibilidade, aliada a inevitabilidade de seus efeitos.

Parágrafo único. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, seguirá os 
moldes do artigo 62, I, II, parágrafo único da Lei nº13.019/2014.
4.13. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, responsabiliza-se pelo pagamento dos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto desta parceria, não 



implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública a inadimplência em relação aos 
pagamentos, ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou danos decorrentes da restrição à sua execução.
4.14. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, compromete-se a manter pelo prazo de 10 
(dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, em seu arquivo os documentos originais 
que comprovem a prestação de contas.

4.15. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, é regida por normas internas que prevejam, 
expressamente:

I - que é uma entidade sem fins lucrativos (art. 2°, inciso I, alínea “a”, primeira parte, Lei n° 
13.019/2014); 

II - que não distribui entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, 
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do 
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou 
fundo de reserva (art. 2°, inciso I, alínea “a”, segunda parte, Lei n° 13.019/2014);

III - que seus são objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social (art. 33, inciso I, da Lei n° 13.019/2014); 

IV - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra 
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n° 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, inciso III, da Lei n° 
13.019/2014); 

V - que possui escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, inciso IV, da , Lei n° 13.019/2014).

4.15.1. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, demonstra que os objetivos e finalidades 
institucionais são compatíveis com o objeto do presente Termo de Fomento (art. 35, inciso III, da Lei n° 
13.019/2014).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO, DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do mesmo no Diário Oficial do Município a 
30/09/2025 , podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, 
formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela Administração Pública.

5.2. O valor do presente Termo é de R$140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
5.3. Os recursos do presente Termo estão previstos na dotação orçamentária compactada: 202472010113. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, terá o prazo de 60 (sessenta) dias a partir do 
término da vigência da parceria para realizar a prestação de contas, de acordo com os arts. 63 e seguintes da Lei 
nº13.019/14, sendo as despesas autorizadas as que constarem no Plano de Trabalho e admitidas no art. 46 desta 
Lei.
6.2. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, deverá comprovar a quitação de impostos 
retidos na fonte referentes aos gastos efetuados e a juntada de toda documentação fiscal correspondente aos 
gastos com o valor do objeto deste Termo, de acordo com art. 42, inciso VII e IX da Lei Federal n°13.019/2014, sob 
pena de restituição do valor.

6.3. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que permitam 
ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas (art. 64, caput, da Lei n°13.019/2014).

6.4. A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento, nos termos do artigo 66, I e II, da Lei 
n°13.019/2014, dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho e dos seguintes 
relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados;



II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a 
descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do 
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTA BANCÁRIA

7.1. A conta corrente deverá ser aberta nas instituições Banco do Brasil SA ou Caixa Econômica Federal e será de 
uso específico e exclusivo para movimentação dos recursos do objeto desta parceria, conforme art. 51, da Lei 
nº13.019/14, sendo isenta de tarifa bancária.

7.2. Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados pela SMESP, serão depositados na 
conta corrente de n° 000579076135-2, operação 1292, agência  1394, Caixa Econômica Federal, de titularidade da 
organização da sociedade civil,INSTITUTO DE CICLISMO JF.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

8.1. O presente Termo de Fomento está vinculado às disposições da Lei nº13.019/14 e do Decreto n°8.729/2016, 
assim como os atos emitidos no processo administrativo que lhe deu origem.
8.2. A publicação do presente instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município de Goiânia.
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES

9.1. Caso a execução da parceria estiver em desacordo com o estabelecido no Plano de Trabalho e/ou com as 
normas e legislação vigente, o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA poderá aplicar à organização da sociedade civil, 
INSTITUTO DE CICLISMO JF, sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade, na 
forma da Lei nº13.019/2014, sendo garantidos os direitos de ampla defesa e contraditório da OSC, onde se tem:
 

– Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante contrarrecibo 
do contratado, sendo estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que este apresente 
justificativas;
– Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior.
 

9.2. Independente das sanções previstas no item 9.1, a OSC ficará sujeita, ainda, à composição de perdas e danos 
causados à Administração, decorrentes da sua inadimplência e/ou mora na execução deste instrumento.

9.3. A organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, compromete-se a cumprir integralmente os 
itens 4.15 e 4.15.1, conforme estipulado na Cláusula Quarta deste Termo de Fomento.

9.3.1. Em caso de descumprimento das obrigações estabelecidas no item anterior, bem como em outras disposições 
deste Termo de Fomento, a organização da sociedade civil, INSTITUTO DE CICLISMO JF, estará sujeita às 
sanções descritas no item 9.1 supra.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS PERMANENTES E DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

10.1. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos 
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá 
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção, 
conforme exige o art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.
10.2. Os bens adquiridos remanescentes deverão ser gravados com cláusula de inalienabilidade sendo vedada a 
doação, venda, cessão, empréstimo, transferência ou qualquer outra transmissão de titularidade dos bens 
permanentes adquiridos e ou produzidos em razão da execução deste Termo, devendo ainda ser formalizada a 
promessa de transferência da propriedade à Administração Pública, na hipótese de sua extinção, conforme exige o 
art. 35 §5º, da Lei nº13.019/14.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser cadastrado no arquivo de contratos do Egrégio Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado de Goiás, bem como certificado pela Controladoria Geral do Município de Goiânia, não 
cabendo indenização alguma, caso o mesmo seja denegado.
 



12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Eventuais controvérsias derivadas do presente instrumento deverão ser objeto, inicialmente, de solução 
administrativa e, mantendo o litígio, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia para dirimir os conflitos judiciais 
derivados da presente parceria.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

Goiânia, em data e hora da assinatura eletrônica.

Pela SMESP:

FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA
Secretário Municipal dos Esportes

Pela OSC INSTITUTO DE CICLISMO JF:

Maria Fernandes Silva
Presidente

Testemunha 01: Testemunha 02:

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário
Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5227272 e o código CRC 17E46AF2.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000377-5 SEI Nº 5227272v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Chefia da Advocacia Setorial

1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL AO TERMO DE FOMENTO Nº 081/2024 – 
PROCESSO SEI N°24.26.000000303-1

1° TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 081/2024 QUE ENTRE SI CELEBRARAM O 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DOS ESPORTES, E A ORGANIZAÇÃO CULTURAL GARRA, 
PARA FINS DE CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

Pelo presente termo, fica RERRATIFICADO o Termo de Fomento n° 081/2024, referente ao Processo SEI de nº 
24.26.000000303-1, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DOS 
ESPORTES, com sede na Rua T-53, nº55, quadra G21, lote 14, Setor Marista, CEP: 74.150-310, em Goiânia, 
Goiás, inscrita no CNPJ sob o nº40.478.763/0001-67, doravante designada simplesmente SMESP, neste ato 
representada pelo Secretário, Sr. FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade n°4603677, SSP/GO, e inscrito no CPF sob o n°025.123.161-57, residente e domiciliado 
nesta Capital, nomeado pelo Decreto n°2.392, de 19 de junho de 2024, e a organização da sociedade civil 
(OSC) ORGANIZAÇÃO CULTURAL GARRA, associação privada, inscrita no CNPJ de número 
05.809.142/0001-18, com sede na  Vila de Acesso 04, nº 194, Residencial Bertim Belchior II, CEP 74.490-867, 
Goiânia, Goiás, sendo representado pelo seu presidente WESLEY DA COSTA TEODORO, portador do RG nº 
3290155 SSP/GO e CPF de n° 549.739.531-72, que trata da transferência de recursos financeiros de Emenda 
Impositiva para custear o desenvolvimento esportivo, através de escolas de futebol, em Goiânia.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a correção de erro material no Termo de Fomento n° 
081/2024, conforme descrito na Cláusula Quarta.

2 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA DO ADITIVO
Considerando a publicação do Termo de Fomento n° 081/2024 no Diário Oficial do Município de Goiânia n° 
8377, de 16 de  setembro de 2024;

Considerando que após publicação do Termo de Fomento n° 081/2024, verificou-se a presença de erros 
materiais (de digitação) em seu preâmbulo e na cláusula 5.1;

Considerando a possibilidade de correção de erros materiais;

Considerando a necessidade de retificação do Termo para que produza seus jurídicos e legais efeitos;

Resolve-se retificar o preâmbulo e a cláusula supramencionada.

3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 
O erro material não interfere no resultado do processo. Sobre o tema, Baccin (2021) disciplina que tal falha se 
define como “um erro que precisa de correção, porém não interfere no resultado do julgamento e são 
perceptíveis à primeira vista, como por exemplo um erro de [...] grafia equivocada”.

O erro material é tratado pelo Código de Processo Civil em seu artigo 494, inciso I, dispondo que inexatidões 
materiais podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da parte. Embora a legislação trate 
especificamente da sentença proferida pelo magistrado, é possível fazer analogia aos termos processuais 
presentes em um Termo de Fomento, como é o caso em epígrafe.

4 CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 



Onde se lê:

O Município de Goiânia, [...], e organização da sociedade civil (OSC), ORGANIZAÇÃO CULTURAL GARRA, 
associação privada, com sede na Vila de acesso 04, Residencial Bertim Belchior 2ª etapa, nº 194, CEP 74490-
867 - Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ nº 05.809.142/0001-18, aqui representada pelo seu presidente, WESLEY 
DA COSTA TEODORO, portador do CPF de n° 549.739.531-77, residente e domiciliado nesta Capital, Goiânia, 
Goiás, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Leia-se:

O Município de Goiânia, [...], e organização da sociedade civil (OSC), ORGANIZAÇÃO CULTURAL GARRA, 
associação privada, com sede na Vila de Acesso 04, nº 194, Residencial Bertim Belchior II, CEP 74.490-867, 
Goiânia, Goiás, inscrita no CNPJ nº 05.809.142/0001-18, aqui representada pelo seu presidente, WESLEY DA 
COSTA TEODORO, portador do CPF de n° 549.739.531-72, residente e domiciliado nesta Capital, Goiânia, 
Goiás, têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento mediante as seguintes cláusulas e 
condições:  

Onde se lê:

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do mesmo no Diário Oficial do Município 
a 28/02/2024, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela 
Administração Pública.

Leia-se:

5.1. O prazo de vigência do presente Termo será da data de publicação do mesmo no Diário Oficial do Município 
a 28/02/2025, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente 
fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, desde que autorizada pela 
Administração Pública.

5 CLÁUSULA QUINTA – DAS RATIFICAÇÕES 
Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, as demais Cláusulas que integram o Termo de Fomento nº 
081/2024, inclusive em relação à destinação financeira proveniente de Emenda Impositiva.

Goiânia, em data e hora da assinatura eletrônica. 

FELLIPE EDUARDO FARIA FONSECA
Secretário Municipal dos Esportes

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário
Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 08:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5222707 e o código
CRC C3E2E655.

Rua T-53, nº 55
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000303-1 SEI Nº 5222707v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal Nº 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de fomento.

Disciplina que, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela lei, para celebração de Termo de
fomento, a sociedade civil é selecionada pela administração por intermédio de um chamamento público. Tal modalidade
se configura em uma disputa, e para que ocorra é indispensável que haja pluralidade de objetos e de ofertantes.

No entanto, a Lei prevê, em seu art. 29, que, os termos de fomento que envolvam recursos decorrentes
de emenda o chamamento não será realizado.

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto
envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei."

Diante do exposto, como SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES declaro que o Processo SEI
24.26.000000286-8 se enquadra no art. 29, da Lei 13.019/2014, uma vez que envolve Emenda Parlamentar Impositiva,
dessarte não necessário o chamamento público para o repasse de cota da Secretaria Municipal dos Esportes - SMESP
para a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE CNPJ N°43.081.741/0001-57.

Em relação à identidade e à reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria prevista na Lei
n°13.019/2014, destaca-se que a Associação Esportiva Racing Centro Oeste trata-se de uma associação de direito 
privado sem fins econômicos, que atua na formulação, planejamento e execução de projetos esportivos, que tenham 
como metodologia a educação pelo esporte.O projeto visa estimular a prática esportiva, promovendo a saúde e 
fomentando o acesso ao esporte.

Conforme Lei Complementar Municipal n°335/2021, art. 50, à Secretaria Municipal dos Esportes compete 
a execução das políticas de esportes, bem como a promoção e o cumprimento dos princípios e preceitos da legislação 
desportiva, a implementação e apoio às atividades desportivas. Nesse contexto, a parceria com a Associação Esportiva 
Racing Centro Oestel é fundamental para ampliar e promover a prática esportiva no município. Essa colaboração 
atende ao princípio do interesse público ao proporcionar maior acesso ao esporte e ao lazer para a comunidade local. A 
atuação conjunta entre a Secretaria e a associação reforça o compromisso com o bem-estar da população e o 
fortalecimento das atividades esportivas na região.

Conforme o artigo 1º do Estatuto, trata-se de uma associação de direito privado, sem fins econômicos, 
tendo entre seus objetivos "proporcionar a prática desportiva formal em todas as suas modalidades, em particular o 
futebol, atividades de condicionamento físico, gerir e administrar instalações esportivas (...) elaboração e organização 
de competições esportivas e atividades recreativas, apoiar e realizar iniciativas voltadas para o desenvolvimento social 
(...)".

Verificou-se que os objetivos da parceria são voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social.

A proposta consiste na aquisição de materiais esportivos para oferta de aulas regulares de Futebol Society 
e Futebol de Campo para crianças, adolescentes e jovens de 06 a 20 anos, assim como no pagamento de taxas para 
participação no Campeonato Goiano de Futebol Society e Copa Integração. 

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4497977&id_documento=5274086
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4497977&id_documento=5274086
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4498168&id_documento=5234117
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4498168&id_documento=5234117


Constatou-se que há viabilidade da execução do objeto no que tange ao mérito, uma vez que está 
alinhado aos pressupostos da Secretaria Municipal dos Esportes e envolve a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, a fim de implementar a Política Pública.

Conforme dispõe o artigo 50 da Lei Complementar Municipal n°335/2021, compete à Secretaria
Municipal dos Esportes a execução das políticas de esportes, bem como a promoção e o cumprimento dos princípios e
preceitos da legislação desportiva, a implementação e apoio às atividades desportivas.

Neste mesmo sentido, os Arts. 4° e 18 do Decreto Nº 180/2021, que aprova o Regimento Interno da
Secretaria Municipal dos Esportes, prescrevem:

Art. 4º A Secretaria Municipal dos Esportes –
SMESP, tem por finalidade administrar, coordenar, gerir, incentivar,
promover, o esporte e o paradesporto formal e informal e suas áreas
afins, procurando desta maneira viabilizar amplo desenvolvimento das
manifestações esportivas e eventos no município de maneira que o
mesmo possa vir a ter representatividade em competições municipais,
estaduais, nacionais e internacionais, como também promover o esporte
enquanto agente da promoção da qualidade de vida:

II - promover articulação com órgãos federais e
estaduais e outros organismos possíveis públicos ou privados para
cumprimento de programas e ações governamentais pertinentes ao
esporte e ao paradesporto e apoio às iniciativas locais e regionais;

Art. 18. Compete à Diretoria de Esportes,
unidade integrante da estrutura da Superintendência de Desporto, e ao
seu titular:

V - estabelecer parcerias com órgãos afins,
inclusive ligas, federações e empresas, de forma a incentivar e ampliar a
prática desportiva junto à população.

Importante considerar que, por ser um preceito constitucional, o acesso ao esporte e ao lazer constitui
um direito do cidadão, cuja garantia de efetivação repousa no protagonismo do poder público frente à demanda
estabelecida pela carta magna brasileira. Desse modo, cabe ao Estado garantir a efetivação de uma política consciente e
participativa quanto ao esporte e ao lazer.

A parceria com a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE  CNPJ Nº 43.081.741/0001-57,
incentiva e promove a prática esportiva no município, desta forma conclui-se a proposta analisada atende ao princípio
do interesse público.

Publique-se.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário Municipal dos
Esportes, em 27/09/2024, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5218146 e o código CRC 813B75A9.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000286-8 SEI Nº 5218146v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

JUSTIFICATIVA

A Lei Federal Nº 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em
termos de fomento.

Disciplina que, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela lei, para
celebração de Termo de fomento, a sociedade civil é selecionada pela administração por
intermédio de um chamamento público. Tal modalidade se configura em uma disputa, e para
que ocorra é indispensável que haja pluralidade de objetos e de ofertantes.

No entanto, a Lei prevê, em seu art. 29, que, os termos de fomento que
envolvam recursos decorrentes de emenda o chamamento não será realizado.

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de
fomento que envolvam recursos decorrentes de
emendas parlamentares às leis orçamentárias
anuais e os acordos de cooperação serão
celebrados sem chamamento público, exceto,
em relação aos acordos de cooperação, quando
o objeto envolver a celebração de comodato,
doação de bens ou outra forma de
compartilhamento de recurso patrimonial,
hipótese em que o respectivo chamamento
público observará o disposto nesta Lei."

Diante do exposto, como SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES declaro que o
Processo SEI 24.26.000000377-5 se enquadra no art. 29, da Lei 13.019/2014, uma vez que
envolve Emenda Parlamentar Impositiva, dessarte não necessário o chamamento público para
o repasse de cota da Secretaria Municipal dos Esportes - SMESP para a INSTITUTO DE
CICLISMO JF CNPJ N° 13.056.232/0001-03.

Em relação à identidade e à reciprocidade de interesse das partes na realização da
parceria prevista na Lei n°13.019/2014, destaca-se que o   Instituto de Ciclismo JF pretende
firmar parceria para difundir o esporte de maneira eficiente, demonstrando os benefícios da
prática esportiva na vida das crianças, adolescentes e jovens da capital. As aulas e treinos
representam impacto significativo na vida dos alunos, visando a inclusão social e
oportunidades de desenvolvimento esportivo.



Conforme Lei Complementar Municipal n°335/2021, artigo 50, a Secretaria
Municipal dos Esportes compete a execução das políticas de esportes, bem como a promoção
e o cumprimento dos princípios e preceitos da legislação desportiva, a implementação e apoio
às atividades desportivas. A parceria com o Instituto de Ciclismo JF incentiva, amplia e
promove a prática esportiva no município, atendendo ao princípio do interesse público.

Conforme os art. 1° e 2º, do Estatuto (4033441), a Associação Esportiva Goianiense
é uma associação, de duração indeterminada, de caráter esportivo, com incentivo à prática do
desporto nas suas mais variadas modalidades e, em especial, o ciclismo.

Especificamente, no inciso F, alínea V, do artigo 2º, do Estatuto, a entidade
apresenta como finalidade: “firmar parcerias para a construção e manutenção de pistas de ciclismo
nas modalidades speed, ciclismo de pista BMX, para a implementação de aulas de iniciação
esportiva nas diversas modalidades”.

Verificou-se, portanto, que os objetivos da parceira são voltados à promoção de
atividades e finalidades de relevância pública e social, conforme consta no plano de trabalho
apresentado.

A proposta consiste na realização de atividades esportivas recorrentes, na
modalidade de ciclismo, com inscrições gratuitas, compreendidas pelo período de outubro de 2024
à setembro de 2025, com previsão mínima de atendimento para 155 (cento e cinquenta e cinco)
atletas jovens e adulto de Goiânia - Goiás.

O Instituto de Ciclismo JF visa fomentar o desenvolvimento e difusão do esporte
aos praticantes da modalidade, bem como estimular o desenvolvimento de mobilidade
sustentável em nossa capital.

Constatou-se que há viabilidade da execução do objeto no que tange ao mérito,
uma vez que está alinhado aos pressupostos da Secretaria Municipal dos Esportes e envolve a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, a fim de implementar a Política
Pública.

Conforme dispõe o artigo 50 da Lei Complementar Municipal n°335/2021,
compete à Secretaria Municipal dos Esportes a execução das políticas de esportes, bem como
a promoção e o cumprimento dos princípios e preceitos da legislação desportiva, a
implementação e apoio às atividades desportivas.

Neste mesmo sentido, os Arts. 4° e 18 do Decreto Nº 180/2021, que aprova o
Regimento Interno da Secretaria Municipal dos Esportes, prescrevem:

Art. 4º A Secretaria
Municipal dos Esportes – SMESP, tem por
finalidade administrar, coordenar, gerir,
incentivar, promover, o esporte e o
paradesporto formal e informal e suas áreas
afins, procurando desta maneira viabilizar
amplo desenvolvimento das manifestações
esportivas e eventos no município de maneira
que o mesmo possa vir a ter representatividade
em competições municipais, estaduais,
nacionais e internacionais, como também
promover o esporte enquanto agente da
promoção da qualidade de vida:

II - promover
articulação com órgãos federais e estaduais e
outros organismos possíveis públicos ou



privados para cumprimento de programas e
ações governamentais pertinentes ao esporte e
ao paradesporto e apoio às iniciativas locais e
regionais;

Art. 18. Compete à
Diretoria de Esportes, unidade integrante da
estrutura da Superintendência de Desporto, e
ao seu titular:

V - estabelecer
parcerias com órgãos afins, inclusive ligas,
federações e empresas, de forma a incentivar e
ampliar a prática desportiva junto à
população.

Importante considerar que, por ser um preceito constitucional, o acesso ao
esporte e ao lazer constitui um direito do cidadão, cuja garantia de efetivação repousa no
protagonismo do poder público frente à demanda estabelecida pela carta magna brasileira.
Desse modo, cabe ao Estado garantir a efetivação de uma política consciente e participativa
quanto ao esporte e ao lazer.

A parceria com a INSTITUTO DE CICLISMO JF  CNPJ Nº 13.056.232/0001-03,
incentiva e promove a prática esportiva no município, desta forma conclui-se a proposta
analisada atende ao princípio do interesse público.

Publique-se.

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria
Fonseca, Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:08,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5227258 e o código CRC 4500A7A1.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000377-5 SEI Nº 5227258v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

 
JUSTIFICATIVA

 
 

A Lei Federal Nº 13.019/2014 estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e
as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de
trabalho inseridos em termos de fomento.

Disciplina que, no caso das modalidades de parcerias dispostas pela lei, para celebração de Termo de
fomento, a sociedade civil é selecionada pela administração por intermédio de um chamamento público. Tal
modalidade se configura em uma disputa, e para que ocorra é indispensável que haja pluralidade de objetos e de
ofertantes.

No entanto, a Lei prevê, em seu art. 29, que, os termos de fomento que envolvam recursos decorrentes
de emenda o chamamento não será realizado.

 

“Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam
recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias
anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento
público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o
objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra
forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o
respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei."

 

Diante do exposto, como SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS ESPORTES declaro que o Processo SEI
24.26.000000382-1 se enquadra no art. 29, da Lei 13.019/2014, uma vez que envolve Emenda Parlamentar Impositiva,
dessarte não necessário o chamamento público para o repasse de cota da Secretaria Municipal dos Esportes - SMESP
para a INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA CNPJ N°23.253.002/0001-98.

Em relação à identidade e à reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria prevista na
Lei n°13.019/2014, destaca-se que o Instituto Gotas de Esperança, associação civil de direito privado com finalidades 
não econômicas, dedicada a realizar projetos sociais com objetivo de promover o desenvolvimento e o bem-estar de 
comunidades carentes, busca a promoção do esporte como ferramenta de inclusão social e acesso à prática 
esportiva. Tem por objetivo oferecer treinamentos regulares nas modalidades: futebol, futsal, vôlei, capoeira e 
atletismo.

Conforme Lei Complementar Municipal n°335/2021, art. 50, à Secretaria Municipal dos Esportes compete 
a execução das políticas de esportes, bem como a promoção e o cumprimento dos princípios e preceitos da 
legislação desportiva, a implementação e apoio às atividades desportivas. A parceria com o Instituto Gotas de 
Esperança incentiva, amplia e promove a prática esportiva no município, atendendo ao princípio do interesse público.

Conforme o artigo 1º do Estatuto, trata-se de uma associação civil de direito privado, com finalidades não 
econômicas. Tem entre suas finalidades defender a cidadania e os direitos humanos, priorizando a educação, o 
trabalho e a geração de renda, o meio ambiente, a saúde, os direitos humanos, a cultura, o esporte e lazer com 
programas que incentivem as atividades esportivas, recreativas, de lazer e outros.

Verificou-se que os objetivos da parceria são voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social.

A proposta consiste na aquisição de materiais esportivos para iniciação esportiva, com vistas a 
proporcionar aos indivíduos de comunidades desfavorecidas oportunidades de participação em atividades esportivas.

Constatou-se que há viabilidade da execução do objeto no que tange ao mérito, uma vez que está 
alinhado aos pressupostos da Secretaria Municipal dos Esportes e envolve a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, a fim de implementar a Política Pública.

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4497977&id_documento=5274086
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4497977&id_documento=5274086
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4541161&id_documento=4815613
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=4541161&id_documento=4815613


Conforme dispõe o artigo 50 da Lei Complementar Municipal n°335/2021, compete à Secretaria
Municipal dos Esportes a execução das políticas de esportes, bem como a promoção e o cumprimento dos princípios e
preceitos da legislação desportiva, a implementação e apoio às atividades desportivas.

Neste mesmo sentido, os Arts. 4° e 18 do Decreto Nº 180/2021, que aprova o Regimento Interno da
Secretaria Municipal dos Esportes, prescrevem:

Art. 4º A Secretaria Municipal dos Esportes –
SMESP, tem por finalidade administrar, coordenar, gerir, incentivar,
promover, o esporte e o paradesporto formal e informal e suas áreas
afins, procurando desta maneira viabilizar amplo desenvolvimento das
manifestações esportivas e eventos no município de maneira que o
mesmo possa vir a ter representatividade em competições municipais,
estaduais, nacionais e internacionais, como também promover o
esporte enquanto agente da promoção da qualidade de vida:

II - promover articulação com órgãos federais e
estaduais e outros organismos possíveis públicos ou privados para
cumprimento de programas e ações governamentais pertinentes ao
esporte e ao paradesporto e apoio às iniciativas locais e regionais;

Art. 18. Compete à Diretoria de Esportes,
unidade integrante da estrutura da Superintendência de Desporto, e ao
seu titular:

V - estabelecer parcerias com órgãos afins,
inclusive ligas, federações e empresas, de forma a incentivar e ampliar a
prática desportiva junto à população.

Importante considerar que, por ser um preceito constitucional, o acesso ao esporte e ao lazer constitui
um direito do cidadão, cuja garantia de efetivação repousa no protagonismo do poder público frente à demanda
estabelecida pela carta magna brasileira. Desse modo, cabe ao Estado garantir a efetivação de uma política consciente
e participativa quanto ao esporte e ao lazer.

A parceria com a INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA CNPJ Nº 23.253.002/0001-98, incentiva e promove
a prática esportiva no município, desta forma conclui-se a proposta analisada atende ao princípio do interesse
público.

Publique-se.

Goiânia, 25 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria Fonseca, Secretário Municipal
dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5210619 e o código CRC 9BB14B00.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000382-1 SEI Nº 5210619v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO

Acato o inteiro teor do Parecer Nº 105/2024 expedido pela Chefia da Advocacia
Setorial desta Secretaria, no qual manifesta-se pela legalidade do repasse financeiro no valor de
R$ 100.00,00 (cem mil reais) ao ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA RACING CENTRO OESTE CNPJ
N°43.081.741/0001-57, cujo o objeto e á  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS, PARA
REALIZAÇÃO DE AULAS DE FUTEBOL DE CAMPO E SOCIETY E TAXAS DE
TORNEIOS/CAMPEONATOS PARA DISPUTA DAS EQUIPES, e AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DO
TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria
Fonseca, Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5218149 e o código CRC BDAC2AE0.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000286-8 SEI Nº 5218149v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO

Acato o inteiro teor do Parecer Nº 106/2024 expedido pela Chefia da
Advocacia Setorial desta Secretaria, no qual manifesta-se pela legalidade do repasse
financeiro no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) à INSTITUTO DE
CICLISMO JF CNPJ N° 13.056.232/0001-03, cujo o objeto e a aquisição de materiais e a
contratação de terceiros e , e AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO entre as
partes.

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria
Fonseca, Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às
17:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5227259 e o código CRC FBFD80F9.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000377-5 SEI Nº 5227259v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal dos Esportes

Secretaria Geral

AUTORIZAÇÃO

Acato o inteiro teor do Parecer Nº 98/2024 expedido pela Chefia da Advocacia Setorial
desta Secretaria, no qual manifesta-se pela legalidade do repasse financeiro no valor de
R$60.000,00  (sessenta mil reais) ao  INSTITUTO GOTAS DE ESPERANÇA CNPJ
N°23.253.002/0001-98, cujo o objeto e a aquisição de materiais esportivos para iniciação
esportiva, e AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO entre as partes.

Goiânia, 25 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Fellipe Eduardo Faria
Fonseca, Secretário Municipal dos Esportes, em 27/09/2024, às 17:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5210625 e o código CRC 05F458B1.

Rua T-53, nº 55 -
- Bairro Setor Marista

CEP 74150-310 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.26.000000382-1 SEI Nº 5210625v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 306, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

Constitui Comissão Eleitoral para coordenar o processo de escolha do(a)
servidor(a) da Secretaria Municipal de Saúde candidato(a) ao “Prêmio
Funcionário Padrão 2024”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
disposto na Lei Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 046, de 07 de janeiro de 2021, bem
como o disposto na Lei nº 8403, de 04 de janeiro de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 2033, de 26 de outubro de
2006, e demais alterações;

RESOLVE:

Art. 1º   Constituir Comissão Eleitoral para coordenar o processo de escolha do(a) servidor(a) da
Secretaria Municipal de Saúde/SMS candidato(a) ao “Prêmio Funcionário Padrão 2024” que será integrada pelas
servidoras Eulália Martins Ferreira e Silva, Matrícula nº 150026001, Gerente de Provimento, Lotação e Controle de
Pessoal;  Josy Freitas da Silva Melo,  Matrícula nº 200342801,  Gerente de Saúde e Segurança do Trabalho dos
Profissionais da SMS, e  Maria Alice Coelho,  Matrícula nº  20831001, Coordenadora da Escola Municipal de Saúde
Pública, para, sob a presidência da primeira, desenvolverem os trabalhos.

Art. 2º  A Comissão, ora composta, deverá concluir seus trabalhos conforme cronograma e orientações
emitidas pela coordenação da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara, Secretário Municipal de
Saúde, em 01/10/2024, às 09:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5243731 e o código CRC 4CE213F0.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000047201-0 SEI Nº 5243731v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 176, 27 DE SETEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL - SEDHS, com poderes outorgados por
intermédio do Decreto nº 961, de 05 de abril de 2024, conforme estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta
Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal nº 697, de 28 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica designado o Grupo de Gestor Local do Programa Benefício de Prestação Continuada – BPC na
Escola, integrado pelos representantes dos seguintes órgãos.

I – Secretaria Municipal de Assistência Social;

a) Aristóteles Soares Moreira – matrícula nº. 1215787

II – Secretaria Municipal de Educação;

a) Isabel Pereira Rocha Morais – CPF: 336.622.658-77

III – Secretaria Municipal de Saúde;

a) Weylla Rodrigues Costa – CPF, sexo: 472.200.151-11

IV – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Alternativas;

a) Elizabeth Angelina da Silva Campos – matrícula nº. 27063666134

Art. 2º –  Constituem atribuições do Grupo do Gestor do Programa BPC na Escola:

I – gerir e coordenar o Programa BPC na Escola no Município de Goiânia;

II – realizar a articulação com o Governo Estadual e Federal, com vistas à vinculação dos objetivos do Programa
BPC na Escola;

III – informar ao Governo Federal, por meio eletrônico, sobre os dados resultantes da aplicação do
questionário;

IV – informar ao Governo Federal a relação dos beneficiários do BPC, que não foram localizados para aplicação
do questionário, com as devidas justificativas;

V – definir estratégias intersetoriais para garantir o ingresso e a permanência das pessoas com deficiência e em
idade escolar no ensino regular

Art. 3º – Designar a equipe do BPC na Escola:

A Coordenação da Equipe Técnica para aplicação do questionário, identificação das barreiras, o acesso e
permanência na Escola das Pessoas com deficiência beneficiárias do BPC.

SERVIDOR MATRÍCULA FUNÇÃO
Aristoteles Soares Moreira 1215787 Coordenador
Giselle Santos da Silva 1536583-01 Técnica Nível Superior
Washington Silva Andrade 1452355 Assessor Especial



 

Art. 4º – Constitui atribuições da Coordenadora da Equipe Técnica do Programa BPC na Escola:

 

I – instruir a Equipe Técnica responsável pela aplicação do questionário;

II – assegurar a participação da Equipe Técnica responsável pela aplicação do questionário na capacitação
específica com vistas a sua aplicação;

III – conhecer normas, o material informativo e orientar os participantes da Equipe Técnica, para aplicação do
questionário;

IV – assegurar a aplicação anual do questionário;

V – ofertar serviços socioassistenciais aos beneficiários do BPC e as suas respectivas famílias pelos Centros de
Referência em Assistência Social – CRAS;

VI – garantir a integralidade na atenção à saúde das pessoas com deficiência, com acolhimento e atenção às
necessidades de Saúde na Atenção Básica, acesso aos serviços de saúde e reabilitação do Sistema Único de Saúde – SUS;

VII – garantir a matrícula dos beneficiários do BPC, de 0 (zero) a 18 anos de idade, em classes comuns do
ensino regular, com prioridade para as localizadas próximas da residência do aluno;

VIII – garantir a oferta do Atendimento Educacional Especializado no turno inverso da escolarização;

IX – desenvolver ações complementares ao desenvolvimento do Programa BPC na Escola, no âmbito do seu
território.

 

Art. 5º – Fica revogado a Portaria N° 136/2021 e a Portaria N°071/2018 .

 

Art. 6º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, aos 27 dia do mês de
setembro de 2024.

 

 
 

 LUANNA SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

 

 
Documento assinado eletronicamente por Luanna Shirley de Jesus Sousa, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, em 27/09/2024, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 5225546 e o código CRC 402D9518.

 

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.10.000009250-6 SEI Nº 5225546v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 060/2022

1 – ESPÉCIE: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 060/2022.

2 – PARTES: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 060/2022 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL/SEDHS, o FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS e a entidade ASSOCIAÇÃO SERVOS DE DEUS.

3 - OBJETO:
Retificar o Termo de Fomento nº 60/2022 (ev. 0841755) quanto ao item
1.1 da Cláusula Primeira, preenchimento dos campos das Cláusulas Quarta e
Sexta do Termo de Fomento no que tange à dotação orçamentária e aos dados
da conta corrente da entidade e Cláusula 13, item 13.1.21, na parte relativa
aos dias para análise da prestação de contas final, conforme determinações do
Parecer Jurídico Nº 303/2024 - CHEADV/CGM.

4 - RATIFICAÇÃO :
Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Fomento Nº
060/2022.

5  - PROCESSO 22.10.000001344-3.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

LUANNA  SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Luanna Shirley de Jesus Sousa, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, em 27/09/2024, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5219869 e o código CRC 244E64B0.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.10.000001344-3 SEI Nº 5219869v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2024

1 – ESPÉCIE: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2024.

2 – PARTES: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2024 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FMDCA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA e a OSC, ASSOCIAÇÃO SEARA –
SERVINDO, EDUCANDO, ACOLHENDO, RESTAURANDO COM
AMOR.

3 - OBJETO:
O presente Termo de Rerratificação tem por objeto proceder à
retificação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº 006/2024,
bem como retificar o preâmbulo, para que nele conste o número de CPF
do titular da Secretaria.

4 – RATIFICAÇÃO : Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Fomento
Nº 006/2024.

5 – PROCESSO: 23.10.000011075-4.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

LUANNA  SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Luanna Shirley de Jesus Sousa, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, em 27/09/2024, às 16:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5219502 e o código CRC DC9ECA55.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.10.000011075-4 SEI Nº 5219502v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2024

1 – ESPÉCIE: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2024.

2 – PARTES: O presente Termo de Rerratificação tem por objeto proceder à
retificação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº 016/2024,
bem como retificar o preâmbulo, para que nele conste o número de CPF
do titular da Secretaria.

3- OBJETO:
O presente Termo de Rerratificação tem por objeto proceder à
retificação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº 016/2024,
bem como retificar o preâmbulo, para que nele conste o número de CPF
do titular da Secretaria.

4 - RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Fomento
Nº 016/2024.

5 – PROCESSO: 23.10.000011094-0.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

LUANNA SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Luanna Shirley de Jesus Sousa, Secretária Municipal
de Desenvolvimento Humano e Social, em 27/09/2024, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5224625 e o código CRC 875A9786.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.10.000011094-0 SEI Nº 5224625v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2024

1 – ESPÉCIE: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2024

2 – PARTES: TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 019/2024 que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/FMDCA, o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE/CMDCA e a OSC, ASSOCIAÇÃO DOWN DE
GOIÁS – ASDOWN.

3 - OBJETO:
O presente Termo de Rerratificação tem por objeto proceder à
retificação do prazo de vigência do Termo de Fomento nº 019/2024,
bem como retificar o preâmbulo, para que nele conste o número de CPF
do titular da Secretaria.

4 - RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais disposições do Termo de Fomento Nº
019/2024.

5 – PROCESSO: 23.10.000011099-1.

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

LUANNA SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Documento assinado eletronicamente por Luanna Shirley de Jesus Sousa, Secretária Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social, em 27/09/2024, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5224275 e o código CRC 8715DFB0.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.10.000011099-1 SEI Nº 5224275v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito
Chefia da Casa Civil

EXTRATO DO CONTRATO Nº 40/00136-9

PROCESSO SEI N° 24.27.000003742-1.

CONTRATANTE: Município de Goiânia-GO.

CONTRATADA: Banco do Brasil S/A.

OBJETO: Contrato de Financiamento a ser celebrado entre o Município de Goiânia/GO e o
Banco do Brasil S.A., no valor de R$ 338.000.000,00 (trezentos e trinta e oito milhões de reais),
cujos recursos se destinam a investimentos nas áreas de educação, saúde, mobilidade,
modernização de gestão e de infraestrutura, conforme Plano Plurianual (PPA), Lei Orçamentária
Anual (LOA 2024) e dos exercícios subsequentes do Município Goiânia.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 4.320, de 17/03/1964, Lei Complementar nº 101, de
04/05/2000 e autorização legislativa através da Lei Municipal nº 11.148, de 08 de março de
2024.

VALOR: R$ 338.000.000,00 (trezentos e trinta e oito milhões de reais).

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) meses, a partir da publicação do Diário Oficial do Município de
Goiânia.

LOCAL E DATA: Goiânia-GO, 01 de outubro de 2024.

ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ

Prefeito de Goiânia 

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.27.000003742-1 SEI Nº 5247744v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 024, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de OUTUBRO do exercício de 2022 de Fundo Financeiro
do Município de Goiânia – FUNFIN e dá outras
providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar com ressalvas, o balancete referente ao mês de Outubro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000003246-1 – do Fundo Financeiro do Município de Goiânia – FUNFIN.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:21, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5206134 e
o código CRC 660693D2.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5206134v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 025, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de OUTUBRO do exercício de 2022 do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV e dá outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar sem ressalva, o balancete referente ao mês de Outubro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000003239-9 – do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024. 

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 11:57, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5206200 e
o código CRC 8686C949.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5206200v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 026, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de SETEMBRO do exercício de 2022 de Fundo Financeiro
do Município de Goiânia – FUNFIN e dá outras
providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar com ressalvas, o balancete referente ao mês de Setembro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000002781-6 – do Fundo Financeiro do Município de Goiânia – FUNFIN.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________    __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira         Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 11:58, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207515 e
o código CRC E763C09C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207515v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 027, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de JULHO do exercício de 2022 de Fundo Financeiro do
Município de Goiânia – FUNFIN e dá outras
providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar com ressalvas, o balancete referente ao mês de Julho do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000001898-1 – do Fundo Financeiro do Município de Goiânia – FUNFIN.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:01, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 11:59, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207577 e
o código CRC CF3A6CB7.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207577v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 028, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de OUTUBRO do exercício de 2022 de Fundo
Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV e dá
outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar com ressalvas, o balancete referente ao mês de Outubro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000003244-5 – do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207622 e
o código CRC E42E2D6D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207622v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 029, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de JULHO do exercício de 2022 de Fundo Previdenciário
do Município de Goiânia – FUNPREV e dá outras
providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar sem ressalvas, o balancete referente ao mês de Julho do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000001899-0 – do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207701 e
o código CRC EAA72DC9.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207701v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 030, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de SETEMBRO do exercício de 2022 do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV e dá outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar sem ressalva, o balancete referente ao mês de Setembro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000002893-6 – do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:02, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:11,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:03, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207757 e
o código CRC 6A02FBCA.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207757v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 031, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de JUNHO do exercício de 2022 do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV e dá outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar sem ressalva, o balancete referente ao mês de Junho do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000001326-2 – do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:25,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:50, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:04, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5207881 e
o código CRC 16B63E72.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5207881v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Conselho Municipal de Previdência

RESOLUÇÃO Nº 032, 23 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a aprovação do balancete referente ao mês
de NOVEMBRO do exercício de 2022 do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV e dá outras providências.”

O CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – CMP, no uso da delegação de
competência conferida pela Lei Complementar nº 312, de 28 de setembro de 2018.

Considerando o artigo 71, parágrafo único, da Lei Complementar nº 312/2018, que atribui ao
Conselho Municipal de Previdência – CMP a responsabilidade pelo exame e aprovação dos balancetes mensais e
do balanço geral do GOIANIAPREV;

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar sem ressalva, o balancete referente ao mês de Novembro do exercício de 2022,
Processo SEI nº 22.27.000003740-4 – do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia –
GOIANIAPREV.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA, aos 23 dias do mês de setembro de 2024.

_______________________________   __________________________
Carolina Alves Luiz Pereira          Giselle da Silva Freitas

_______________________________   __________________________
Giovani Antônio Barbosa           Hyulley Aquino Machado

_______________________________   __________________________
Lucas de Oliveira Morais         Luiz Lucas Alves Júnior

_______________________________   __________________________
Mariana Neves França         Natasha Palma Garcia

_______________________________
Rafaella de Paula Canedo



Documento assinado eletronicamente por Natasha Palma Garcia, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 15:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FRANCA registrado(a)
civilmente como MARIANA NEVES FRANCA, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lucas de Oliveira Morais, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 25/09/2024, às 16:37, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANI ANTONIO BARBOSA,
Usuário Externo, em 25/09/2024, às 17:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Membro do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Lucas Alves Júnior, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:49, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hyulley Aquino Machdo, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 10:55, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giselle da Silva Freitas, Membro
do Conselho Municipal de Previdência., em 26/09/2024, às 12:06, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5209290 e
o código CRC 034FEC29.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000000460-3 SEI Nº 5209290v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Diretoria Administrativa

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2024

Contrato: 034/2024.

Processo: SEI nº 24.20.000002201-6.

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia – GOIANIAPREV.

Contratada: Visual Eventos e Formaturas Ltda. (CNPJ: 23.540.814/0001-14).

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de preparo e fornecimento de refeições preparadas do tipo Self-Service
(café da manhã, almoço, lanche, jantar), água mineral e gelo, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Goiânia-GOIANIAPREV, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Fundamento legal: Pregão Eletrônico SRP nº 030/2023, na forma da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do
Decreto Estadual nº 9.666/2020, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de
2002, e demais normas pertinentes à matéria, homologado pela Secretária de Estado da Educação, tudo constante do processo
administrativo nº 2023.0000.602.6744, o qual faz parte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no
que for omisso.

Valor total: R$ 106.046,50 (cento e seis mil, quarenta e seis reais e cinquenta centavos).

Dotação Orçamentária: 2024.5101.04.122.0028.2451.33903900.177.540.

Prazo: O período de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia a partir da
publicação no Diário Oficial do Município de Goiânia.

Data da assinatura: 30 (trinta) de setembro de 2024.

Signatários:

Carolina Alves Luiz Pereira – Presidente do GOIANIAPREV
Inácio Ferreira Gomes – Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 30/09/2024, às 11:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5208767 e o código CRC 4D34DA0D.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000002201-6 SEI Nº 5208767v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 197, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede em
Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n°
02.371.916/0001-83.

CONTRATADO: CEMPRE III - CENTRO DE MEDICINA INTEGRADA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ n° 02.778.769/0001-60, estabelecida na Av. T-02, nº 1941, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, por seu representante
legal ÁLVARO SOARES DE MELO, inscrito(a) no CPF sob o nº 032.223.491-34.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos beneficiários
do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de fevereiro e março de 2024, conforme informado no Despacho da
Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira,
nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 24.14.000005835-8 (SEI), que comprovam o dever
de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em
consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº 14.133/2021, elucidando que a
declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

OBJETO:    Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Notas Fiscais de ns.º 4866 e
4867, no valor total de R$ 31.884,92 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos),
referente aos meses de fevereiro e março de 2024, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos
aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de  R$ 31.884,92 (trinta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e
dois centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 26/09/2024, às
15:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5219988 e o código CRC 2DD7B330.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000005835-8 SEI Nº 5219988v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 199, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede
em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n°
02.371.916/0001-83.

CONTRATADO: RAMON RAMOS FILHO, médico, inscrita no CPF/MF sob o n° 330.940.041-72, estabelecida na Rua
R-3, nº 180, Setor Oeste, Goiânia - Goiás.

FUNDAMENTO:  Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de outubro e dezembro de 2023, conforme informado
no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos,
solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 24.14.000001394-0 (SEI),
que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de
Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº
14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

OBJETO:  Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de ns.º 63662 e
64317, no valor total de R$ 4.850,36 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos), referente
aos meses de outubro e dezembro de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de    R$  4.850,36 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta e seis
centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5220231 e o código
CRC 45384561.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000001394-0 SEI Nº 5220231v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 200, 26 DE SETEMBRO DE 2024
CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede
em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n°
02.371.916/0001-83.

CONTRATADO: ANTONIO PELAGIO GONCALVES SAGAWA, CPF 791.876.501-00, médico, inscrita no CPF/MF sob o
n° 791.876.501-00, estabelecida na Rua 1124, nº 454, Setor Marista, Goiânia - Goiás.

FUNDAMENTO:  Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023, conforme informado
no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos,
solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 23.14.000008327-6 (SEI),
que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de
Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº
14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de ns.º 61212; 61793
e 62144, no valor total de R$ 11.043,58 (onze mil, quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos), referente
aos meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de  R$ 11.043,58 (onze mil, quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5220794 e o código
CRC 594A61F6.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008327-6 SEI Nº 5220794v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 201, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede em
Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n°
02.371.916/0001-83.

CONTRATADO: HOSPITAL RENAISSANCE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 33.620.899/0001-
20 estabelecida na Rua 9, nº 1551, Qd. E-12, Lt. 15-A, Setor Marista, Goiânia - Goiás, por seu representante legal
RICARDO ABDALLA HADDAD inscrito(a) no CPF sob o nº 012.575.126-50.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos beneficiários do
IMAS, sem cobertura contratual, no mês de janeiro de 2024, conforme informado no Despacho da Gerência de
Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de
empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 24.14.000005589-8 (SEI), que comprovam o dever de
indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância
com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de
nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente,
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente a Nota Fiscal de nº 8976, no valor
total de R$ 96.587,80 (noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos), referente ao mês de
janeiro de 2024, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem
cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de  R$ 96.587,80 (noventa e seis mil, quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta
centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024, às
12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5220967 e o código CRC DB798557.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000005589-8 SEI Nº 5220967v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 202, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede
em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n°
02.371.916/0001-83.

CONTRATADO:  CUSTODIO PEREIRA DA COSTA NETO, médico, inscrita no CPF/MF sob o n° 851.636.601-44,
estabelecida na Rua 23, nº 586, Setor Central, Goiânia - Goiás.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos beneficiários
do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023, conforme informado no Despacho da
Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira,
nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º 23.14.000008344-6 (SEI), que comprovam o
dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em
consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº 14.133/2021, elucidando que a
declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de ns.º 61127; 61599 e
61931, no valor total de R$ 11.220,66 (onze mil, duzentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), referente aos
meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de  R$ 11.220,66 (onze mil, duzentos e vinte reais e sessenta e seis centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024, às
12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5221145 e o código CRC
51FAC760.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008344-6 SEI Nº 5221145v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 203, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, com sede em Goiânia
- Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83.

CONTRATADO: Credenciado (a) DANIELA DE VAL BORGES, psicóloga, inscrita no CPF/MF sob o n° 838.599.001-10,

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde aos beneficiários do IMAS,
sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023, conforme informado no Despacho da Gerência de
Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e
demais documentos acostados no Processo n.º 23.14.000008346-2 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da
administração, com subsídio no Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art.
59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administrativo
opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de ns.º º 61123; 61708 e 62109, no
valor total de R$ 25.576,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais), referente aos meses de abril, maio e junho
de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura
contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de de R$ 25.576,00 (vinte e cinco mil quinhentos e setenta e seis reais).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA

 Presidente – IMAS

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024, às 12:51, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5222449 e o código CRC 4C2ABB22.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008346-2 SEI Nº 5222449v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 204, 26 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central,
inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Empresa HOSPITAL SAO SILVESTRE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ n° 03.420.437/0001-72, estabelecida na Av. das Nações, nº 616,  Setor Vera Cruz, Aparecida de Goiânia -
Goiás, por seus representantes legais JOÃO MANUEL MARQUES CISTOVÃO, inscrito(a) no CPF sob o nº
205.483.113-15 e VALDIVINO JOSÉ VIEIRA JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 425.018.221-53,

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde
aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, no mês de novembro de 2023, conforme informado no
Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de Contratos,
solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo n.º  24.14.000005017-
9 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no  Parecer Jurídico da
Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da  Lei
nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente a Nota Fiscal de
nº 17282, no valor total de R$ 14.393,28 (quatorze mil, trezentos e noventa e três reais e vinte e oito centavos),
referente ao mês de novembro de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 14.393,28 (quatorze mil, trezentos e noventa e três reais
e vinte e oito centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
 Presidente – IMAS 

Goiânia, 26 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024, às
12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5222462 e o código CRC
5BE6EF86.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000005017-9 SEI Nº 5222462v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 206, 27 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA –
IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor central,
inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a) PAULO AFONSO MENDES DE CAMPOS, médico, inscrita no CPF/MF
sob o n° 305.029.851-00,

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de saúde
aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023, conforme
informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de
Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008504-0 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio no
  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da  Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato administrativo
opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de
desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 61227; 61624 e 61976, no valor total de R$ 43.015,34 (quarenta e três mil, quinze reais e trinta e quatro
centavos), referente aos meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde
em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 43.015,34 (quarenta e três mil, quinze reais e trinta e
quatro centavos). 

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
 Presidente – IMAS 

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024, às
12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223542 e o código CRC
645370AD.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008504-0 SEI Nº 5223542v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 207, 27 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413
Setor central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a) RONEI GOULART DE OLIVEIRA, médico, inscrito no CPF/MF sob
o n° 124.394.791-87,

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023,
conforme informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento
e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008524-4 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio
no  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da    Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria
produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 61278; 61792 e 62001, no valor total de R$ 5.465,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais),
referente aos meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em
atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

 VALOR: O valor total da despesa é de R$ 5.465,00 (cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco
reais).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
 Presidente – IMAS 

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223739 e o código
CRC 41FF60DD.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008524-4 SEI Nº 5223739v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

 
EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 208, 27 DE SETEMBRO DE 2024

 

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413
Setor central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a) OSORIO BRANDAO, médico, inscrito no CPF/MF sob o n°
049.218.522-00.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, no mês de junho de 2023, conforme informado
no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e Gestão de
Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008501-5 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio
no  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da    Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria
produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente a Fatura de
n.º 62136, no valor total de R$ 955,82 (novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e dois centavos),
referente ao mês de junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de   R$ 955,82 (novecentos e cinquenta e cinco reais e
oitenta e dois centavos).

                              
                                                                 GARDENE FERNANDES MOREIRA
                                                                           Presidente – IMAS 

 

 
Goiânia, 27 de setembro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223843 e o código
CRC DD80DA51.

 

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 23.14.000008501-5 SEI Nº 5223843v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 209, 27 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413
Setor central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a)  NATAL DO NASCIMENTO PINTO FILHO, odontólogo, inscrito no
CPF/MF sob o n° 423.911.131-53.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023,
conforme informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento
e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008498-1 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio
no  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da    Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria
produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 61446; 61870 e 62250, no valor total de R$ 8.977,00 (oito mil, novecentos e setenta e sete reais),
referente aos meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em
atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de  de R$ 8.977,00 (oito mil, novecentos e setenta e sete
reais).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
 Presidente – IMAS 

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223915 e o código
CRC 025A7B90.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008498-1 SEI Nº 5223915v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 210, 27 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE
GOIÂNIA – IMAS, com sede em Goiânia - Estado de    Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413
Setor central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a)   DEBORA FERNANDES OLIVEIRA HANNA, médica, inscrita no
CPF/MF sob o n° 959.742.881-49,

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023,
conforme informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento
e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008349-7 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio
no  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da    Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria
produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 61394; 61676 e 62225, no valor total de R$ 35.624,38 (trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais
e trinta e oito centavos), referente aos meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de
serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 35.624,38 (trinta e cinco mil, seiscentos e vinte e
quatro reais e trinta e oito centavos).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
 Presidente – IMAS 

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5224085 e o código
CRC 370F94E8.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008349-7 SEI Nº 5224085v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 211, 27 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA
– IMAS, com sede em Goiânia - Estado de      Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor
central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a)   DIANA MOURA NEVES, odontóloga, inscrita no CPF/MF sob o n°
895.353.591-34.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de abril, maio e junho de 2023,
conforme informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de Credenciamento e
Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos acostados no Processo
n.º 23.14.000008351-9 (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da administração, com subsídio
no  Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o estabelecido no art. 59 da nº Lei
8.666/93 e art. 149 da    Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir,
além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 61452; 61842 e 62281, no valor total de R$ 1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais), referente aos
meses de abril, maio e junho de 2023, quando houve a prestação de serviços de saúde em atendimentos aos
beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 1.125,00 (um mil, cento e vinte e cinco reais).

 GARDENE FERNANDES MOREIRA
         Presidente – IMAS 

Goiânia, 27 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5224145 e o código
CRC 55967E4C.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008351-9 SEI Nº 5224145v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

 
EXTRATO DO TERMO DE PAGAMENTO Nº 212, 27 DE SETEMBRO DE 2024

 

CONTRATANTE: INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA
– IMAS, com sede em Goiânia - Estado de      Goiás, na Av. Paranaíba, Quadra 72, lotes 18/20, n° 1413 Setor
central, inscrito no CNPJ n° 02.371.916/0001-83

CONTRATADO: Credenciado(a) PAULO MENZEL GALVAO,   médico, inscrito no CPF/MF sob o n°
590.059.391-68.

FUNDAMENTO: Este Termo de Acordo para pagamento decorre da prestação de serviços de
saúde aos beneficiários do IMAS, sem cobertura contratual, nos meses de outubro, novembro e dezembro de
2023, conforme informado no Despacho da Gerência de Planejamento, Despacho da Gerência de
Credenciamento e Gestão de Contratos, solicitação financeira, nota de empenho e demais documentos
acostados no Processo n.º  24.14.000001390-7  (SEI), que comprovam o dever de indenizar por parte da
administração, com subsídio no   Parecer Jurídico da Chefia de Advocacia Setorial, em consonância com o
estabelecido no art. 59 da nº Lei 8.666/93 e art. 149 da  Lei nº 14.133/2021, elucidando que a declaração de
nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

OBJETO: Constitui objeto do presente termo o pagamento da despesa pertinente as Faturas de
ns.º 63532; 63933 e 64297, no valor total de R$ 9.750,51 (nove mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e
um centavos), referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2023, quando houve a prestação de
serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS sem cobertura contratual.

VALOR: O valor total da despesa é de R$ 9.750,51 (nove mil, setecentos e cinquenta reais e
cinquenta e um centavos). 
                              
                                                      GARDENE FERNANDES MOREIRA
                                                                   Presidente – IMAS 

 

 
Goiânia, 27 de setembro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 27/09/2024,
às 12:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5224300 e o código
CRC 7798497D.

 

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.14.000001390-7 SEI Nº 5224300v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DO CONTRATO

PROCESSO: 24.16.000001392-8.

LOCAL E DATA: Goiânia, 23 de setembro de 2024.

OBJETO: Objeto do presente contrato, visa a compra de agentes químicos de controle de distúrbio civil - CDC,
Proposta nº 2024 - 8773, para atender a Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia - AGCMG, conforme
condições e especificações estabelecidas neste instrumento contratual.

ÓRGÃO CONTRATANTE: Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, CNPJ n.º 10.498.531/0001-00.

LOCADOR CONTRATADA: Condor S/A Indústria Química, CNPJ nº 30.092.431/0001-96.

VALOR TOTAL: R$ 408.581,76 (Quatrocentos e oito mil, quinhentos e oitenta e um reais e setenta e seis reais).

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de setembro de 2024.

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de setembro de 2024.

WELLINGTON RIBEIRO PARANHOS
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ribeiro Paranhos, Presidente da
Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 30/09/2024, às 09:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5223619 e o código
CRC CF5F2ECA.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000001392-8 SEI Nº 5223619v1



Companhia de Urbanização de Goiânia ‐ COMURG 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Setor Castelo Branco – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 ‐ Fone: (62) 3524‐8500  ALDO FARIA ALVES *

PORTARIA Nº 1.713/2024 – PR/DIRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA – COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto Social da 
Companhia; 

Considerando o art. 3º, inciso XXI, da Instrução Normativa n.º 010/2015 do 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, que determina a emissão de ato, pelo 
Gestor do Órgão, designando representante da administração para acompanhamento e fiscalização 
da execução do contrato; 

RESOLVEM: 

Art. 1º – Designar o empregado RODEZIR ALVES PARREIRA SOBRINHO, 
matrícula nº 1579355-01 e CPF nº 617.970.321-72 para atuar como GESTOR e o empregado 
EDIMAR HILÁRIO MONTES FILHO, matrícula nº 1544128-01 e CPF nº 060.198.281-90, 
para atuar como FISCAL do processo de Dispensa de Licitação, cujo objeto é a contratação de 
empresa para fornecimento de tintas, esmalte, sintético, verniz, thinner para manutenção de obras 
e reparos associados aos serviços de pintura, além de serviços de manutenção de mobiliários, para 
atender os contratos firmados com o Município de Goiânia, oriundo da contratação direta 
proveniente do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência constante no Processo nº 
0014058/2024 – GED, de acordo com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, realizado 
junto a empresa R. LASSI COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
09.390.038/0001-92; 

Art. 2º - Designar o empregado EDIMAR DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 
1081403-01, e CPF nº 378.617.272-20, para, na ausência do titular GESTOR exercer o encargo 
de suplente; 

Art. 3º - Designar o empregado YURI NUNES GUIMARÃES SANTOS, 
matrícula nº 1144510-02 e CPF nº 040.519.971-62, para, na ausência do titular FISCAL exercer o 
encargo de suplente; 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 
final do procedimento e suas garantias quando houver; 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

PRESIDÊNCIA e DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, aos 26 
(vinte e cinco) dias do mês de setembro de 2024. 

Rodolpho Bueno Arantes de Carvalho 
Diretor Presidente  

Adriano Renato Gouveia  
Diretor Administrativo e Financeiro 

ALDO FARIA ALVES *  



Companhia de Urbanização de Goiânia ‐ COMURG 

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Setor Castelo Branco – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405‐010 Fone: (62) 3524‐8500  Aldo Faria Alves *Alves

RESOLUÇÃO Nº 022/2024 – PR/DIRAF 

OS DIRETORES PRESIDENTE E ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DA 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG, eleitos em reunião do 
Conselho de Administração e no uso de suas atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da 
Companhia; 

1 - Considerando que se trata de Processo Administrativo n.º 0014058/2024, da 
Comissão Permanente de Licitação – CPL, cujo objeto é a contratação de empresa para o 
fornecimento de tintas, esmalte, sintético, verniz, thinner para manutenção de obras e reparos 
associados aos serviços de pintura, além de serviços de manutenção de mobiliários, para atender os 
contratos firmados com o Município de Goiânia, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e 
seus Anexos, e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes do processo; 

2 – Considerando o contido no Processo n.º 0014058/2024 e no Parecer n.º 764/2024 
– AJU da Assessoria Jurídica desta Companhia;

3 – Considerando o que dispõe o artigo 29, inciso II, da Lei Federal n° 13.303/2016, 
o qual aduz que “para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez”; 

RESOLVEM: 

I - Autorizar a realização da presente dispensa de licitação de acordo com disposto 
no artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/2016, contratação de empresa para o fornecimento 
de tintas, esmalte, sintético, verniz, thinner para manutenção de obras e reparos associados aos 
serviços de pintura, além de serviços de manutenção de mobiliários, para atender os contratos 
firmados com o Município de Goiânia, conforme especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência em conformidade com a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e seus 
Anexos, e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes do processo, em favor da empresa R 
LASSI COMERCIO E SERVICOS EIRELI,  CNPJ n.º 09.390.038/0001-92, de acordo com as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência. 

II – Determinar os setores competentes que envidem imediatamente as providências 
preliminares para a preparação e concretização dos efeitos desta decisão; 

III - Esta resolução entra em vigor na data de sua assinatura; 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

PRESIDÊNCIA E DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, aos 27 
(vinte e sete) dias do mês de setembro de 2024. 

Rodolpho Bueno Arantes de Carvalho 
Diretor Presidente  

Adriano Renato Gouveia  
Diretor Administrativo e Financeiro 

Aldo Faria Alves *Alves  



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 109, 26 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias e,

Considerando o que consta no Processo SEI nº 24.31.000001940-0 e na Declaração 5216547 expedida pelo Núcleo de
Compras e Licitações,

RESOLVE:

Art. 1º.  AUTORIZAR a realização de despesa, por dispensa de licitação, de acordo com o artigo 29, inciso II, da Lei
Federal nº 13.303/2016 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE REMOÇÃO E
INSTALAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO DE AR CONDICIONADO USADO, TIPO SPLIT, 12.000 BTUs E INSTALAÇÃO DE 01 (UM) APARELHO
DE AR CONDICIONADO NOVO, TIPO SPLIT, 24.000 BTUs, conforme Memorando n° 41/2024 (5081915) do Núcleo de Material e
Patrimônio, que teve como vencedora da cotação, pelo critério de menor preço total, a empresa MS MULT-SERVI PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 32.642.830/0001-09, no valor total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), tudo em
conformidade com a proposta e especificações, bem como, Mapa de Preços (5215834), constantes no citado processo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS, aos 26 dias do mês de
setembro de 2024.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da Companhia Metropolitana de
Transportes Coletivos - CMTC, em 27/09/2024, às 08:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código
verificador 5220668 e o código CRC AE985353.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.31.000001940-0 SEI Nº 5220668v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 110, 30 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE PESSOAL

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1º. ADMITIR para o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR TÉCNICO
ADMINISTRATIVO III da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos – CMTC, MAURICIO BARBOSA DA
CRUZ, inscrito no CPF sob o nº 701.153.551-97.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 01/10/2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS,
aos 30 dias do mês de setembro de 2024.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 30/09/2024, às
09:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5232877 e o
código CRC CE9A764F.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.31.000002151-0 SEI Nº 5232877v1
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LEI Nº 11.230, DE 25 DE JULHO DE 2024 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária do Município de 
Goiânia para o exercício de 2025. 

O PODER LEGISLATIVO aprova e eu, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, promulgo a seguinte lei: 

(...) 
.................................................................... 
.................................................................... 

Art. 8º. ........................................................ 
.................................................................... 

§ 2º A elaboração da proposta orçamentária do Município observará a
vinculação obrigatória das leis que afetam a destinação de receitas e despesas na área da 
educação, saúde, cultura, assistência social e meio ambiente. 

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 38. Fica alocada a quantia de R$ 57.000.000,00 (cinquenta e sete milhões 
de reais) no orçamento do Município de Goiânia para o exercício de 2025, destinada ao 
cumprimento do disposto no art. 4º da Lei Complementar nº 357, de 16 de novembro de 
2022, garantindo a revisão geral anual prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 
Federal, a ser concedida no mês de janeiro, observada a proporcionalidade disposta no 
art. 5º da referida Lei. 

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 50. ....................................................... 
.................................................................... 

VI -  previsão para implementação do Plano de Carreira dos Servidores 
Administrativos da Educação. 

.................................................................... 

.................................................................... 

Art. 51. Fica garantida a implementação do plano de cargos e salários dos 
assistentes administrativos das áreas de educação e assistência social do município de 
Goiânia, observando a viabilidade orçamentária e financeira. 

Art. 52. Fica garantido o chamamento dos concursados dentro do prazo 
estabelecido no edital do concurso, com especial atenção aos concursos das áreas de 



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia‐GO CEP 74.063‐900               
Fone: 55 62 3524‐4275 | e‐mail: diretorialegislativa.cmg@gmail.com  
www.goiania.go.leg.br   

educação, saúde e assistência social, observando a viabilidade orçamentária e financeira. 

Art. 53. Fica assegurada a concessão retroativa da revisão geral anual dos 
subsídios dos agentes políticos e dos vencimentos dos servidores públicos municipais aos 
anos em que não houve a revisão, desde que haja viabilidade orçamentária e financeira. 

§ 1º A revisão será aplicada na mesma data e com o mesmo índice para todos.

§ 2º No caso de agentes políticos, devem ser observados os limites máximos
estabelecidos no art. 29, VI, da Constituição Federal, referentes ao percentual do 
subsídio dos deputados estaduais. 

.................................................................... 

.................................................................... 

 (...). 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 24 de setembro de 2024. 

ROMÁRIO POLICARPO 
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia 
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 LEI Nº 11.244, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação 
da frequência escolar das crianças, bem como 
atualização da caderneta de vacinação e pré-natal 
das gestantes como contrapartida para que as 
famílias tenham acesso aos programas sociais 
municipais. 

O PODER LEGISLATIVO aprova e eu, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA, promulgo a seguinte lei:  

Art. 1º Fica obrigatória a apresentação do Cartão de Vacinação da Criança, bem como 
da matrícula e freqüência escolar atualizada, para que as famílias tenham acesso aos 
programas sociais no âmbito do município. 

§ 1º As contrapartidas a serem apresentadas são referentes a crianças de até 9 (nove)
anos. 

§ 2º As crianças dever estar matriculadas em educação infantil e ensino fundamental.

§ 3º O cartão de vacinação deve estar com o ciclo vacinal completo, conforme a idade,
inclusive com a vacina de Covid-19, nos termos disciplinados pelos organismos de saúde 
competentes. 

Art. 2º Fica obrigatória a apresentação do exame de pré-natal para que as gestantes 
tenham acesso aos programas sociais no âmbito do município. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 20 de setembro de 2024. 

ROMÁRIO POLICARPO 
Presidente da Câmara Municipal de Goiânia 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

CENTRO DE EXCELENCIA EM NEUROLOGIA S/S, inscrito pelo CNPJ nº. 

04.528.979/0001-26, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

– AMMA – Goiânia - GO, o pedido da Licença Ambiental de Instalação - LI e Operação

- LO, para atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para 

atendimento a urgências, no seguinte endereço: Av. Portugal, Qd. L29, Lt. 1E, Sala C2604, 

C2606, nº 1148, Edif. Oriun Business, Setor Marista, Goiânia- GO. 

GEL BALL LTDA CNPJ/CPF nº 52.090.138/0001-22 torna público que requereu da 

Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por meio do processo 

Presencial a Licença Ambiental de Instalação e Operação para a(s) seguinte(s) 

atividade(s): 77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos, 93.21-2-00 - 

Parques de diversão e parques temáticos e 93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e 

lazer não especificadas anteriormente, desenvolvida(s) na Avenida Perimetral Norte 

Quadra: Area, Lote: B Nº 8303, Loja L176/177 Setor: Fazenda Caveiras, Goiânia, Go – 

74445-360. 
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